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Prefácio 

As lógicas não-monotônicas podem ser classificadas, segundo as conclusões que podem ser 
obtidas, em fracas ou fortes. As lógicas fortes, entre as quais se incluem sistemas não
monotônicos clássicos [Reiter, 80] [McCarthy, 80] [Moore, 85] [Marek e Truszczynski, 91], 
permitem conclusões não desejáveis, deixando de tratar aspectos como, por exemplo, 
especificidade. Lógicas não-monotônicas fracas, como as condicionais [Delgrande, 87] 
[Boutilier, 94], não permitem algumas conclusões desejáveis, como as que tratam de ir
relevância e herança de propriedades, por exemplo. Esta tese apresenta a semântica 
da Lógica Condicional Forte (LCF), que atende às características gerais da relação de 
conseqüência não-mono tônica preferencial [Kraus et al, 90], suportadas pelas lógicas con
dicionais, mas que, além disso, também lida com outros modos de raciocínio (irrelevância, 
herança e ambigüidade) não tratados por tais lógicas. A definição da semântica do condi
cional é mais restritiva e, além disso, diferentemente de enfoques recentes, que procuram 
fortalecer lógicas já existentes através de filtros sobre o conjunto de modelos, é propos
to um método para a construção dos modelos a partir de informação local (obtida dos 
condicionais individualmente) e global (obtida dos condicionais conjuntamente) extraídas 
diretamente da base de conhecimento. 
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Capítulo 1 

Introdução 

Eis se delineia 
espantosa batalha 
entre o ser inventado 
e o mundo inventor. 
Sou ficção rebelada 
contra a mente universa 
e tento construir-me 
de novo a cada instante, a cada cólica, 
na faina de traçar 
meu início só meu 
e distender um arco de vontade 
para cobrir todo o depósito 
de circunstantes coisas soberanas. 

(Carlos Drummond de Andrade, A Suposta Existência) 

A Inteligência Artificial (IA) é uma das áreas da Ciência da Computação e um dos seus 

objetivos é prover técnicas que permitam a automação de comportamentos inteligentes. 
Para a realização desta tarefa, é necessário, dado um problema, caracterizá-lo ade

quadamente e fornecer um mecanismo que permita encontrar a solução. Duas subáreas 
da IA, intrinsicamente relacionadas, Representação de Conhecimento e Raciocínio preo
cupam-se com estes aspectos. Enquanto em Representação de Conhecimento busca-se o 
melhor modo de caracterizar um problema, e o contexto relevante para a sua resolução, em 
Raciocínio procuram-se mecanismos que atuarão sobre o conhecimento, sob determinada 

representação, de modo a produzir uma solução. 
Existem vários enfoques para o tratamento do conhecimento. As duas principais cor

rentes são a conexionista e a simbolista. Os conexionistas defendem que o conhecimento 
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deve ser tratado de forma análoga à que é realizada por estruturas biológicas, simulando 
a ação paralela das unidades neuronais. Muitas aplicações baseadas neste paradigma têm 
alcançado sucesso, principalmente em problemas que exigem classificação ( e.g., reconheci
mento de imagens). Os simbolistas defendem que o conhecimento deve ser tratado através 
da manipulação de símbolos, tais como fórmulas, palavras, signos em geral. A base para a 
argumentação simbolista está no fato de que parte do conhecimento humano é alcançado 
através da linguagem. 

Muito trabalho tem sido realizado com o intuito de tornar possível a utilização de lin
guagens naturais como parte de sistemas inteligentes. Apesar do esforço, há ainda muitos 
problemas, inerentes às linguagens naturais, que precisam ser resolvidos (ambigüidades, 
fala irrelevante, referências contextualizadas, etc). Uma linguagem formal é um modo 
de representação claro e conciso, mais facilmente automatizável, embora limitado em sua 
expressividade. 

A Lógica, objeto de Representação de Conhecimento e Raciocínio, é a área de estudo 
que se preocupa com formalismos que permitam capturar os mecanismos de raciocínio 
que levem a conclusões consistentes, dada uma base de conhecimento. Um sistema lógico 

é composto de uma linguagem formal, que define quais são as expressões que são legais 
do ponto de vista sintático, e por uma semântica, que define quais expressões, entre as 
sintaticamente corretas, são verdadeiras. 

Dada uma teoria, i.e. um conjunto de sentenças da linguagem formal de um sistema 
lógico, existem, basicamente, duas formas de se testar a sua consistência. A primeira é 
baseada na semântica, onde a partir da verdade de um conjunto de sentenças da teoria, 
verifica-se a possibilidade de conclusão da verdade de uma dada outra sentença. Na se
gunda forma, o sistema lógico é visto como um sistema dedutivo, onde um conjunto de 
fatos, chamados axiomas, e um conjunto de regras de dedução (ou regras de inferência) 

são dados, e o objetivo consiste em determinar quais fatos seguem dos axiomas e das 
regras, através de um cálculo. Neste último caso, não há preocupação com o significado 
das sentenças, mas com as suas estruturas. A ênfase deste trabalho está na semântica 
dos sistemas lógicos e não serão, portanto, estudados sistemas dedutivos. Sugere-se, como 
leituras introdutórias, os textos de [Torsun, 92] e [Bergmann et al, 90]. 

Uma das críticas às lógicas, apontada por [Minsky, 74], é a de que elas não são adequa
das para expressar o raciocínio humano, que é o modelo de inteligência que se pretende 
atingir. As lógicas foram, por muito tempo, desenvolvidas para atender aos métodos ma
temáticos, sendo, portanto, excessivamente rígidas no que diz respeito ao conhecimento 
que pode ser representado (e adquirido) e às conclusões que podem ser inferi das. Tais 
lógicas são monotônicas, ou seja, o acréscimo de novos conhecimentos ao sistema não 

invalida conclusões anteriormente inferidas. Assim, se uma fórmula a é considerada ver
dadeira e a partir dela conclui-se uma fórmula 1 (escreve-se a f= 1), então a inclusão de 
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uma fórmula {3 deve continuar permitindo a inferência de 1 (escreve-se a 1\ {3 f= 1). A 
questão é que o raciocínio humano não se comporta desta maneira: é não-monotônico, 

ou seja, a inclusão de novos conhecimentos pode levar à falsificação de conclusões ante

riormente inferidas. Sabendo-se, por exemplo, que "mamíferos normalmente vivem na 
terra" e que "Orca é um mamífero", conclui-se que "Orca vive na terra" (ou seja, af= 1). 
Se, entretanto, adquire-se o conhecimento de que "baleias são mamíferos", "baleias são 
animais aquáticos" e de que "Orca é uma baleia", a conclusão obtida é outra: "Orca não 
é um animal terrestre" (ou seja, a 1\ {3f= ..,I). 

Os sistemas não-monotônicos são normalmente extensões de lógicas monotônicas, 
clássicas ou modais, baseadas em linguagens proposicionais ou de primeira ordem. No 
próximo capítulo, será feita uma apresentação sumária dos conceitos de lógicas propo
sicionais e de lógicas modais proposicionais. Restringiu-se à apresentação destes dois 

sistemas, baseados em linguagens proposicionais, porque os conceitos relacionados a eles 
são importantes para o entendimento da semântica da Lógica Condicional Forte, o sistema 
aqui proposto. 

Em seguida, no Capítulo 3, serão mostradas as principais características das lógicas 

não-monotônicas. São duas as formas usuais, encontradas na literatura, para a caracte

rização dos aspectos que tais sistemas devem resolver. A primeira forma apresenta pro
priedades gerais da relação de conseqüência lógica não-monotônica, a partir das quais um 
sistema pode, então, ser classificado. O segundo modo consiste em estabelecer, através de 
exemplos, um conjunto de modos de raciocínio com os quais os sistemas não-monotônicos 
devem lidar. 

No Capítulo 4 será feita uma revisão de algumas das principais lógicas não-monotô

nicas existentes, procurando enfatizar os aspectos de raciocínio que tais lógicas tratam 
(ou não) adequadamente, como também apresentando a classificação de cada sistema de 
acordo com o conjunto de propriedades que são satisfeitas pela relação de conseqüência 
lógica não-monotônica. 

O Capítulo 5 apresenta a semântica da Lógica Condicional Forte (LCF), o objeto 
desta tese. Serão mostradas as diferenças entre a LCF e as demais lógicas condicionais, 
principalmente no que diz respeito à semântica do condicional e do que é obtido a partir 
da estrutura semântica resultante e da definição da relação de conseqüência. Alguns 
exemplos simples ilustram o modo como os modelos de uma teoria são construídos na 
Lógica Condicional Forte. 

O penúltimo capítulo apresenta os resultados obtidos: os modos de raciocínio que são 

adequadamente resolvidos e a classificação da LCF de acordo com as propriedades da 
relação de conseqüência não-monotônica. Por fim, serão apresentadas a conclusão e as 

propostas para trabalhos futuros. O Apêndice A traz as provas dos teoremas apresentados 
nos Capítulos 5 e 6. 



Capítulo 2 

Lógicas Monotônicas 

The only way to rectify our reasonings is to make them as 
tangib/e as those of the mathematicians, so that we can find 
our error at a glance, and when there are disputes among 
persons we can simply say, "Let us calcula te ... to see who is 
right." 

(Leibnitz, The Art of Discovery) 

As lógicas não-monotônicas são geralmente construídas como extensões de lógicas 
monotônicas. Por isso, antes de se passar às características e aos formalismos tradicionais 

de lógicas não-monotônicas, serão apresentadas algumas características de lógicas mono
tônicas clássicas e modais. 

Pretende-se, aqui, menos do que um texto abrangente acerca de sistemas monotônicos, 
apresentar sumariamente os principais aspectos das lógicas clássica proposicional e modal 
proposicional, uma vez que os conceitos pertinentes a estes dois sistemas serão importantes 

para o entendimento da Lógica Condicional Forte, sistema que foi desenvolvido a partir de 
uma linguagem proposicional estendida e que tem sua semântica baseada em estruturas 
utilizadas pelas lógicas modais. 

2.1 Lógica Proposicional 

A lógica proposicional é o sistema lógico que apresenta a semântica mais simples. Entre

tanto, muitos dos conceitos e técnicas usados no seu estudo são generalizados por lógicas 
mais expressivas, como a lógica de primeira ordem, como também por lógicas proposicio
nais modais. 

Em uma lógica proposicional, as assertivas são representadas por símbolos ou pela 
composição desses símbolos através de conectivos lógicos. Assim, o símbolo p pode repre-

4 



2.1. Lógica Proposicional 5 

sentar "Tweety é um pássaro" ou "Orca é uma baleia". O significado de cada fórmula é 
dado por uma valoração, ou seja, uma atribuição de valores de verdade. 

2.1.1 Sintaxe da Lógica Proposicional 

Definição 2.1. O alfabeto da linguagem proposicional consiste de: 

• símbolos proposicionais, tomados do final do alfabeto minúsculo latino, seguidos ou 
não de índices: p, q, r, Pb q2, ... 

• constantes proposicionais: T (verdadeiro) e j_ (falso) 

• conectivos lógicos: 1\ (e), V (ou),:::> (implicação material),-. (não) e{::} (equivalência 
material). 

• pontuação: parênteses esquerdo e direito 

Toda cadeia de símbolos da linguagem proposicional constitui uma fórmula. Entre
tanto, apenas as fórmulas construídas de acordo com as regras abaixo são válidas: 

Definição 2.2. Fórmulas proposicionais são definidas indutivamente como se segue: 

• Todo símbolo proposicional é uma fórmula. 

• T e j_ são fórmulas proposicionais. 

• Se a e f3 são fórmulas proposicionais, então -.a1 , (a 1\ /3), (a V /3), (a :::> /3) e (a {::} /3) 
são fórmulas proposicionais. 

• Todas as fórmulas proposicionais são obtidas pela aplicação, em número finito de 
vezes, das regras acima. 

1Se a é uma fórmula proposicional, poderá ser usada ã como representação alternativa para -,a. 
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Todas as fórmulas construídas de acordo com a definição acima são chamadas de 
fórmulas bem-formadas (fbf) ou sentenças. No que se segue, a referência a fórmula su
bentende que se trata de uma fórmula bem-formada. Como convenção, os parênteses 

que compõem as fórmulas proposicionais serão dispensados sempre que não houver am
bigüidade na leitura das mesmas. 

Uma fórmula composta unicamente de um símbolo proposicional é dita fórmula atô

mica, enquanto fórmulas construídas com o uso dos conectivos são ditas compostas. Nas 
fórmulas compostas, são chamadas subfórmulas as fórmulas que aparecem antes e depois 

do conectivo lógico ou a fórmula que segue o símbolo de negação. 

2.1.2 Semântica da Lógica Proposicional 

Para definir a semântica ou significado de uma fórmula proposicional, introduz-se o con
junto de valores de verdade ou domínio semântico {V, Fp, onde V indica verdadeiro e F, 

falso. Uma proposição é uma sentença que deve ser ou verdadeira ou falsa. O valor de 

verdade de uma sentença pode ser obtido a partir dos valores de verdade das sentenças 

que a compõem. Assim, o valor de verdade a ser atribuído a uma fórmula depende apenas 
da estrutura desta fórmula e dos valores de verdade atribuídos a suas subfórmulas. 

Definição 2.3. Uma interpretação (ou valoração ou função de significação) I é uma 
atribuição ou uma função que determina um valor de verdade, ou verdadeiro ou falso, a 
cada um dos elementos do conjunto de símbolos proposicionais; uma interpretação vazia 
não atribui valor de verdade a nenhum símbolo proposicional. 

Desse modo, uma fórmula proposicional pode admitir mais de uma interpretação. Por 
exemplo, para a fórmula proposicional (p:) q), uma interpretação 11 atribui V a p e F a 
q. Outra interpretação, 12 , pode atribuir V a ambos os símbolos p e q. 

2.1.3 Regras Semânticas 

Dada uma interpretação para uma fórmula, pode-se determinar o valor de verdade desta 
fórmula, sob esta interpretação, através da aplicação de um conjunto de regras. 

2 Neste texto poderá ser usado o domínio {0, 1} como representação alternativa para o domínio 
semântico {V, F}, onde O indica falso e 1, verdadeiro 
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Definição 2.4. Sejam a e f3 fórmulas proposicionais e I uma interpretação para as 
variáveis proposicionais que compõem a e {3. Então o valor de a (e de todas as suas 
subfórmulas) sob I é determinada pela aplicação recursiva das seguintes regras semânticas: 

• O valor de verdade de cada símbolo proposicional que compõe a é o mesmo valor 
de verdade determinado por I. 

• A constante proposicional T é verdadeira sob I. 

• A constante proposicional 1.. é falsa sob I. 

• A fórmula -.a: é verdadeira sob I se a é falsa sob I e é falsa sob I se a é verdadeira 
sob I. 

• A conjunção a A f3 é verdadeira sob I se ambas a e f3 são verdadeiras sob I; é falsa, 
caso contrário. 

• A disjunção a V f3 é falsa sob I se ambas a e f3 são falsas sob I; é verdadeira, caso 
contrário. 

• A implicação material a ::,) f3 é falsa sob I se a é verdadeira sob I e f3 é falsa sob I; 
é verdadeira, caso contrário. 

• A equivalência material a {::? f3 é verdadeira sob I se a e f3 têm o mesmo valor de 
verdade sob I; é falsa, caso contrário. 

Sendo a e f3 fórmulas proposicionais, a seguinte tabela-verdade resume as regras acima: 

a f3 -.a a:A/3 a:V/3 a:::,)/3 a:{::?/3 
Il F F v F F v v 
I2 F v v F v v F 

I3 v F F F v F F 

I4 v v F v v v v 
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Definição 2.5. Uma interpretação I satisfaz uma fórmula a, se sob I, a é verdadeira. 
Neste caso, I é um modelo para a. 

Na tabela-verdade apresentada acima, as interpretações It, I 2 e I 4 satisfazem a fórmula 
a ::) {3. Assim, It, I 2 e I 4 são modelos para a ::) {3. 

Definição 2.6. Uma fórmula a é satisfatível, se existe pelo menos uma interpretação 
que a torne verdadeira. 

A fórmula a ::) f3 é satisfatível, pois sob três interpretações ela é verdadeira. Existem 
fórmulas que sempre são satisfeitas e outras que nunca são. 

Definição 2. 7. Uma fórmula a é válida se é verdadeira sob toda interpretação. 

Fórmulas válidas são normalmente chamadas tautologias. Na lógica clássica, assume
se o Princípio do Terceiro Excluído, que diz que uma dada fórmula ou é verdadeira ou é 
falsa, não podendo ser atribuído outro valor (e.g. indeterminado). A fórmula a V ...,a, que 
representa este Princípio, é sempre verdadeira e, portanto, válida. 

Definição 2.8. 

interpretação. 
Uma fórmula a é insatisfatível (ou inconsistente) se é falsa sob toda 

Fórmulas insatisfatíveis são normalmente chamadas contradições. O Princípio da Não
Contradição diz que uma dada fórmula não pode assumir simultaneamente mais de um 
valor de verdade. A fórmula a A ..,a, que o representa, é sempre falsa , ou seja, insatisfa
tível. 

Definição 2.9. Duas fórmulas a e f3 são equivalentes se, sob toda interpretação, a e f3 
têm o mesmo valor. 

São equivalentes, por exemplo, as fórmulas a V f3 e ...,(...,a A ...,/3), ou seja, conforme a 
definição da verdade de uma disjunção: a disjunção de duas fórmulas é verdadeira quando 
não é verdade que ambas são falsas. 
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Definição 2.10. Um conjunto de fórmulas a 1 , a 2 , •.. é consistente se existe alguma 
interpretação na qual cada ai é verdadeira. 

Outra forma de definir consistência é dizer que a conjunção das fórmulas que pertencem 
ao conjunto é satisfatível. 

Definição 2.11. Seja S um conjunto de fórmulas proposicionais e a uma fórmula 
proposicional. Dizemos que a é conseqüência lógica de S (escreve-se S F a) se toda 
interpretação que satisfaz as fórmulas proposicionais em S, também satisfaz a. 

Em particular, uma tautologia é conseqüência lógica do conjunto vazio. Se a é uma 
tautologia, escreve-se F a. Se o conjunto S contém apenas um elemento {3, será usada 

a notação {3 F a, ao invés de {{3} F a. Além disso, se S é um conjunto de fórmulas 
proposicionais e a e {3 são fórmulas proposicionais, as expressões S A a F {3 e S, a F {3 
denotam a conseqüência lógica de {3 a partir da união de S e {a}. 

2.2 Lógica Modal 

Enquanto na lógica clássica se fala na possibilidade de satisfazer uma fórmula (ou seja, 

encontrar uma valoração ou interpretação que a torne verdadeira), em uma lógica modal, 
a denotação de uma fórmula não é funcionalmente dependente dos valores de verdade 
das suas componentes. Um mundo é definido por uma interpretação, de acordo com a 
lógica clássica, proposicional ou de primeira ordem, a partir da qual a lógica modal é 
estendida. O valor de verdade de uma fórmula depende da observação de sua significação 

em um subconjunto dos mundos possíveis (ou seja, a partir de um conjunto de possíveis 

valo rações ou interpretações). 
Serão apresentados aqui os conceitos básicos, que compreendem a sintaxe e semântica, 

de uma lógica modal proposicional. Para um estudo mais detalhado sobre lógicas modais, 

ver [Chellas, 80] ou [Cresswell e Hughes, 73]. 

2.2.1 Sintaxe da Lógica Modal Proposicional 

O alfabeto da linguagem modal proposicional envolve, além dos símbolos proposicionais 
apresentados na seção 2.1.1, os símbolos O e O, que são os operadores modais unários, 
respectivamente chamados de operador de necessidade e operador de possibilidade. Se 



2.2. Lógica Moda] 10 

a é uma fórmula, Da é lida como "a é necessariamente verdadeira" e Oa, como "a é 
possivelmente verdadeira". 

As fórmulas bem-formadas da lógica modal proposicional são construídas a partir da 
seguinte definição: 

Definição 2.12. Fórmulas modais proposicionais são definidas indutivamente como se 
segue: 

• Se a é uma fórmula bem-formada proposicional, então a é uma fórmula modal 
proposicional; 

• se a é uma fórmula modal proposicional, então Da e <>a sao fórmulas modais 
proposicionats. 

• Se a e {3 são fórmulas modais proposicionais, então -,a, (a A [3), (a V [3), (a:) [3) e 

(a <=> [3) são fórmulas modais proposicionais. 

• Todas as fórmulas modais proposicionais são obtidas pela aplicação, em número 
finito de vezes, das regras acima. 

Geralmente, o operador de possibilidade é definido em função do operador de necessi
dade: 

2.2.2 Semântica da Lógica Modal Proposicional 

O valor de verdade de uma fórmula modal é dado em função de um conjunto de mundos, 
onde cada mundo é uma valoração definida de acordo com a semântica da lógica propo
sicional. Uma estrutura ou modelo de I<ripke é uma tripla M = (W,R,cp), onde W é 
um conjunto de mundos possíveis; R é uma relação entre os mundos; e <p é a função de 
significação. 

Em uma estrutura M = (W, R, <p ), a relação R entre os mundos é chamada relação de 
acessibilidade. Dados dois mundos, w e v, a expressão "wRv" é lida como v é acessível a 
partir de w. Diferentes restrições sobre esta relação entre os mundos levam a diferentes 
lógicas modais. Uma estrutura de mundos pode ser representada como um grafo, onde os 
nós são rotulados com os mundos e as arestas representam a relação de acessibilidade. 
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A função de significação, c.p, atribui um valor de verdade, verdadeiro ou falso, a uma 
dada fórmula proposicional o:, em um determinado mundo w. Diz-se que uma fórmula 
proposicional o: é verdadeira em um mundo w, se, e somente se, c.p(a,w) =V. 

A verdade de uma fórmula proposicional, ou seja, que não contém operadores modais, 
é avaliada de acordo com a semântica proposicional. As demais fórmulas são avaliadas 
em relação à estrutura de mundos. Denota-se por M Fw o: a verdade da fórmula modal 
pro posicional o: no mundo w do modelo M. 

Definição 2.13. Sejam o: e f3 fórmulas modais proposicionais. 

• se o: é uma fórmula proposicional (i.e., sem operadores modais) então M Fw o:, se, 
e somente se, c.p(a,w) =V. 

• lvf Fw Do:, se, e somente se, para todo mundo v tal que wRv, M Fv o:. 

• M Fw Oo: se, e somente se, para algum mundo v tal que wRv, M Fv o:. 

• M Fw -.o: se e somente se M ~w a. 

• M Fw o: A f3 se, e somente se, M Fw o: e M f=w f3. 

• M Fw o: V f3 se, e somente se, ocorre M f=w o: ou M f=w f3 ou ambos. 

• M Fw o:::) f3 se, e somente se, M ~w o: ou M Fw (3. 

• M Fw o:{:} f3 se, e somente se, M Fw o: eM Fw f3 têm o mesmo valor. 

A satisfatibilidade e a validade de fórmulas modais proposicionais são definidas em 
função da noção de estrutura: 

Definição 2.14. Uma estruturaM= (W, R, c.p) satisfaz uma fórmula modal proposicio

nal o: se existe w, w E W, tal queM Fw o:. 

Dada uma estrutura, esta satisfaz uma fórmula se existe algum mundo em que tal 
fórmula seja verdadeira. Uma fórmula é satisfatível se existe uma estrutura que a satisfaça. 
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Definição 2.15. Uma fórmula modal proposicional a é válida em uma estrutura 
M = (W,R,<p) se para todo mundo w, w E W, M Fw a. Neste caso, diz-se queM 
é um modelo para a. 

Para que uma fórmula seja válida, em uma dada estrutura, é preciso que ela seja 
verdadeira em todos os mundos. Observe-se que o conceito de validade é dado em relação 
a uma determinada estrutura, mas pode ser estendido para um conjunto (ou classe) de 
estruturas. Assim, uma fórmula só será válida em uma classe, se for válida em todas as 
estruturas desta classe. Em particular, tautologias proposicionais são fórmulas válidas em 
todas as estruturas. A fórmula Da :.:>a, que diz que se algo é necessariamente verdadeiro, 
então é verdadeiro em todos os mundos, é um outro exemplo de fórmula válida. 

A definição de conseqüência lógica modal é dada a seguir: 

Definição 2.16. Sejam a e f3 fórmulas modais proposicionais. Diz-se que f3 é con

seqüência lógica moda/ de a (em símbolos: a f= {3), se todo modelo de a é também 
modelo de f3. 

O conceito de necessidade de uma fórmula pode ser usado para restringir o número 
de mundos que fazem parte da estrutura de Kripke. Na Lógica Condicional Forte, apre
sentada no Capítulo 5, onde a verdade de uma fórmula é dada em relação a um conjunto 
de mundos, as fórmulas que representam fatos ( e.g. "baleias são mamíferos") são consi
deradas necessárias. Assim, apenas os mundos que satisfazem tais fórmulas fazem parte 
da estrutura semântica. 

No capítulo 3, são reunidas algumas das principais lógicas não-monotônicas. En
quanto a semântica dos primeiros sistemas ([Reiter, 80], [McCarthy, 80]) é baseada na 
extensão do conjunto de conseqüências, lógicas condicionais tradicionais ([Delgrande, 87], 
[Boutilier, 92]) são exemplos de sistemas que apresentam semânticas baseadas em estru
turas de mundos. Em particular, na lógica CO* [Boutilier, 92] a definição do operador 
condicional é feita a partir de um conjunto de operadores modais. 



Capítulo 3 

Características das Lógicas 

Não-Monotônicas 

A lógica é a ciência do conhecimento; é a teoria do conheci
mento. O conhecimento é o reflexo da natureza pelo homem; 
mas não se trata de um reflexo simples, imediato, total; esse 
processo consiste em toda uma série de abstrações, de for
mulações, de formação de conceitos, de leis, etc; e os con
ceitos, leis, etc (o pensamento, a ciência = a idéia lógica) 
abarcam relativamente, aproximadamente, as leis da natu
reza em eterno movimento e desenvolvimento. 

(Lênin, Cadernos) 

As lógicas não-monotônicas procuram capturar dois aspectos do raciocínio humano, 

quais seJam: 

• possibilitar a obtenção de conclusões (mesmo que falíveis) a partir de conhecimento 
incompleto acerca do domínio do problema; 

• possibilitar que o conhecimento seja revisto quando da aquisição de novos conheci
mentos. 

O primeiro aspecto caracteriza o raciocínio default e está relacionado com o problema 

de qualificação, ou seja, com a dificuldade (ou até mesmo com a impossibilidade) de se 
arrolar todas as condições que são necessárias para se obter uma conclusão correta a partir 
de um conjunto de sentenças que caracteriza um problema. Assim, é preciso uma forma 
de representação que permita expressar assertivas gerais (i.e. sentenças que caracterizam 
propriedades típicas) e, também, as exceções relativas a estas assertivas. Além disso, é 

13 
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necessário um mecanismo que permita, dada a incompletude da caracterização do proble
ma, obter-se conclusões plausíveis a partir de uma base de conhecimento. Como expresso 
em [McCarthy, 80], será considerada correta a conclusão obtida a partir do conhecimento 
representado, se todos os fatos relevantes forem levados em conta para a sua obtenção. 

Para exemplificar, supor uma base de conhecimento que contenha as seguintes asser
tivas: "mamíferos são animais terrestres", "baleias são mamíferos" e "baleias não são 
animais terrestres, mas aquáticos". Sabendo-se que "Orca é um mamífero", conclui-se, 
por default, que "Orca é um animal terrestre". Entretanto, sabendo-se que "Orca é uma 

baleia", ou seja, que o indivíduo ou subclasse é um grupo de exceção dentro da regra, a 
conclusão a ser obtida é outra: "Orca não é um animal terrestre, mas aquático". 

O segundo aspecto, que caracteriza a revisão de crenças, diz respeito ao caráter 
dinâmico da base de conhecimento. A inclusão de novas informações à base pode tornar 

menos plausíveis conclusões anteriores ou, até mesmo, invalidar tais conclusões. Nesse ca
so, é preciso que a base seja reavaliada e possivelmente reconstruída de forma a permitir 
que conclusões consistentes continuem sendo inferidas. 

No decorrer deste trabalho, será tratado apenas o primeiro aspecto. Para uma leitura 
inicial acerca de revisões de crenças, ver [Gardenfors, 86] [Gardenfors, 90]. 

As propriedades que uma lógica não-monotônica deve possuir para capturar o racio
cínio default são usualmente descritas de duas formas: ou como um conjunto de proprie
dades gerais da relação de conseqüência não-monotônica [Kraus et al, 90] ou como um 
conjunto de exemplos de inferências desejáveis. As duas próximas seções detalham estas 
formas. 

3.1 Propriedades da Relação de Conseqüência Não

Monotônica 

Até o final da década passada, a noção de não-monotonicidade era quase sempre descrita 
pelo seu aspecto negativo, através da propriedade que a lógica não possuía, i.e. monoto

nicidade. Em [Kraus et al, 90], [Freund et al, 91] e [Lehmann et al, 92], são apresentados 
estudos dos padrões gerais do raciocínio não-monotônico através de propriedades que aju

dam a caracterizar tal raciocínio a partir de referências a suas propriedades positivas. 
São definidas, entre outras, as famílias de lógicas cumulativas, preferenciais e racionais, 
as quais serão apresentadas nas subseções seguintes. 

No que se segue, será usado o símbolo FLP para denotar a relação de conseqüência na 
lógica proposicional. O símbolo f= será utilizado para expressar a relação de conseqüência 
não-monotônica. 
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3.1.1 Lógicas Cumulativas 

Uma lógica não-monotônica é cumulativa quando satisfaz as seguintes propriedades: 

• Reflexividade 

(3.1) 

A propriedade de reflexibilidade parece ser satisfeita universalmente por qualquer ti
po de raciocínio. Uma lógica cuja relação de conseqüência não satisfaz tal propriedade 
possivelmente expressa conhecimento acerca de fatos que são modificados com o tempo. 

• Equivalência lógica à esquerda 

FLP a {::} /3, a F f 
f3Ff 

(3.2) 

Esta propriedade expressa que fórmulas proposicionais logicamente equivalentes têm 
a mesma conseqüência não-monotônica, uma vez que as conseqüências de uma fórmula 

dependem do seu significado e não de sua forma. 

• Enfraquecimento à direita 

F LP a :::) f3, f F a 

!Ff3 
(3.3) 

O enfraquecimento à direita diz que se uma fórmula implica logicamente em outra, 
também implica na sua conseqüência proposicional. 

• Corte 

(3.4) 

Esta propriedade expressa o fato de que se pode chegar a uma conclusão plausível a 

partir de um conjunto aumentado de fatos. Obviamente válida em lógicas que somente 
expressam o raciocínio monotônico, ela não implica em monotonicidade. Apenas diz 
que uma conclusão plausível é tão segura quanto a suposição em que foi baseada. Por 
exemplo, supondo que "nas noites de sexta-feira, normalmente as pessoas não estão em 
casa" e que "se é noite de sexta-feira e as pessoas não estão em casa, normalmente estão 
em algum tipo de confraternização", é bastante razoável admitir que sendo sexta-feira, à 
noite, normalmente as pessoas estarão confraternizando. 



3.1. Propriedades da Relação de Conseqüência Não-Monotônica 16 

• Triangulação 

(3.5) 

A triangulação estabelece que o conhecimento de um novo fato não invalida conclusões 
plausíveis anteriormente inferidas. Considerando o exemplo acima, é admissível concluir 
que, sendo sexta-feira à noite e sabendo-se que as pessoas não estão em casa, elas estejam 
portanto confraternizando, uma vez que só o fato de ser sexta-feira à noite já é razão 
suficiente para supor que estarão confraternizando. 

3.1.2 Lógicas Preferenciais 

Um sistema preferencial é aquele que, além de satisfazer as regras que caracterizam as 
lógicas cumulativas, também satisfaz a seguinte regra: 

• Regra OU 

(3.6) 

Esta regra diz que qualquer fórmula que é, separadamente, conseqüência plausível de 
duas fórmulas distintas, também é a conseqüência plausível da sua disjunção. 

3.1.3 Lógicas Racionais 

Um sistema racional é um sistema preferencial que satisfaz monotonicidade racional 
[Lehmann et al, 92]: 

• Monotonicidade Racional 

1São caracterizações equivalentes a 3.7: 

• [Freund et al, 91] 

• [Boutilier, 94] 

(3.9) 

(3.8) 
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Esta propriedade expressa o fato de que a inclusão de informação adicional à evidên
cia, quando se espera que esta informação não seja negada, deve levar à mesma conclusão 
anteriormente obtida. Por exemplo, se não se pode concluir que a festa será boa se Maria 

e João estiverem presentes (a 1\ f3 ~ 1), então não é possível concluir que a festa será boa 
quando se sabe apenas que Maria estará presente (a~ 1), uma vez que a presença desta 

não garante a ausência de João (a ~ •/3). 

3.2 Modos de Raciocínio 

Outra forma de descrever as propriedades desejáveis de uma lógica não-monotônica é 
através de um conjunto de exemplos de inferências que devem ser obtidas a partir desta 

lógica. Estes exemplos, ou modos de raciocínio, abrangem os aspectos de especificidade, 
herança e irrelevância. Para descrever e exemplificar estes aspectos, é dada a seguinte 
base de conhecimento [Nalon e Wainer, 96]: 

1. Mamíferos normalmente vivem na terra. 
2. Mamíferos normalmente não são ovíparos. 
3. Baleias são mamíferos. 
4. Baleias normalmente não vivem na terra. 
5. Morcegos são mamíferos. 

6. Animais que voam normalmente são ovíparos. 
7. Morcegos voam. 

3.2.1 Especificidade 

Especificidade estabelece que informação mais específica deve prevalecer sobre informação 
mais geral. Desse modo, quando uma classe possui uma determinada propriedade, mas 

uma de suas subclasses não a possui, esta subclasse não pode herdar esta propriedade. 

Por exemplo, dadas as assertiva 1, 3 e 4 acima, a inferência sobre uma baleia deve levar 
à conclusão de que ela não vive na terra. 

(3.9) 
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3.2.2 Irrelevância 

Irrelevância estabelece que uma proposição ou propriedade irrelevante não afeta as con
clusões que deveriam ser obtidas caso a proposição ou propriedade não estivesse presente. 

O exemplo mais usual de irrelevância, encontrado sob variadas instâncias na literatura, 
ocorre quando a uma determinada evidência a, cuja conseqüência não-monotônica é /3, é 
acrescentada informação 1 cuja linguagem não faz parte da linguagem da teoria original, 
e deseja-se que f3 continue sendo inferida. Usando a base acima, de 1 e sabendo-se que o 

animal é um mamífero marrom, deve-se concluir que ele vive na terra, uma vez que não 
há qualquer indicação de que a cor do mamífero interfira no habitat em que ele vive. 

Esta forma de irrelevância é, aqui, chamada de fraca em contraposição a outras formas 
possíveis para a caracterização do problema. Supor que à base anterior fosse acrescentada 
a seguinte assertiva: 

8. Mamíferos marrons normalmente são peludos. 

Neste caso, embora a característica da cor do animal possa influenciar na obtenção 
de algumas conclusões, ela não deve influenciar na conclusão de que mamíferos marrons 
normalmente sejam animais terrestres. Este modo de raciocínio, em que a informação 
irrelevante faz parte da linguagem da teoria, será chamado irrelevância forte. 

Uma outra possível forma de irrelevância ocorre quando a base de conhecimento agrega 
informações sobre dois domínios diferentes. Supor, por exemplo, que a base de exemplo 
contivesse ainda informações a respeito da flora tropical. Não é de se esperar que um 

agente racional questione acerca do que se pode concluir a respeito da conjunção de 
"mamíferos" e do "formato x de folha". Entretanto, dependendo da forma como a base 
de conhecimento for construída, tal questionamento pode ser feito. Neste caso, o sistema 
lógico deve manter todas as conclusões obtidas a respeito dos mamíferos, considerando 

irrelevante a informação a respeito do formato de folha. Assim, uma teoria irrelevante 

não deve também interferir nas conclusões obtidas a partir de uma outra teoria dada. 

3.2.3 Herança 

Herança estabelece que propriedades de uma superclasse devem ser herdadas pela subclas
se, se não houver evidência em contrário. Ou seja, se não houver qualquer indicação de 
que a subclasse representa um grupo de exceção em relação a determinada propriedade, a 
subclasse deverá possuir as mesmas características da classe a que pertence. Por exemplo, 

a partir de 1, 2 e 3, conclui-se que uma baleia não gera seus filhotes a partir de ovos. 
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3.2.4 Ambigüidade 

A estes aspectos pode-se juntar um outro, que aqui é chamado de ambigüidade. Am
bigüidade estabelece que se a base de conhecimento "permite" a inferência de uma fórmula 
e de sua negação, sem que algum aspecto de especificidade se aplique à evidência que pos
sibilitou estas duas inferências, então nada pode ser concluído sobre a fórmula a partir da 
evidência. O exemplo clássico para este aspecto é o Nixon's Diamond. Nixon era repu
blicano e quacker. Os quackers são considerados pacifistas, enquanto os republicanos são 
considerados não pacifistas. Nada se pode dizer, portanto, do caráter pacífico de Nixon. 
Usando a base de conhecimento sobre os mamíferos, de 2, 5, 6 e 7, não é possível deter
minar se morcegos geram seus filhotes a partir de ovos (ou não). Desse modo, nenhuma 
conclusão deve ser obtida. 

3.3 Propriedades da Conseqüência Não-Monotônica 

X Modos de Raciocínio 

Nesta seção serão discutidos os resultados que podem ser obtidos em cada uma das famílias 
lógicas apresentadas acima. Em particular, serão mostrados quais modos de raciocínio 
são resolvidos a partir do conjunto de propriedades que caracteriza cada sistema. 

3.3.1 Lógicas Cumulativas 

Sistemas cumulativos apresentam um conjunto de propriedades interessantes para o estudo 
de sistemas não-monotônicos [Gabbay, 85]. Por exemplo, nestas lógicas é resolvida a 
seguinte caracterização para o problema de especificidade: 

a F/, f3 F...,,, FLP f3 :J a 
a A f3 F...,, 

Sabendo-se que FLP f3 :J a implica em f3 F a, especifidade é uma instância da regra 
de triangulação (3.5). 

As seguintes propriedades também podem ser derivadas em sistemas cumulativos 
[Kraus et ai, 90]: 

a F /3,/3 F a, a F 1 

f3F'Y 
a F /,a F f3 

aFf3A! 

(3.10) 

(3.11) 
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a F ,8 "J I, a F ,8 
a FI 

a V ,8 F a, a F 1 
aV,Bf=l 

20 

(3.12) 

(3.13) 

Destas propriedades, as três primeiras são nomeadas: equivalência, regra E2 e, por 
último, modus ponens no conseqüente. 

Nos sistemas cumulativos não é ainda possível extrair todas as inferências que são 
consideradas desejáveis, como ambigüidade, por exemplo. 

3.3.2 Lógicas Preferenciais 

Os sistemas preferenciais permitem um grande número de inferências desejáveis. É 
possível, nestes sistemas, resolver o problema de ambigüidade [Kraus et al, 90]. 

Entre outras propriedades que são deriváveis em lógicas preferenciais estão as seguin-
tes: 

ai\,Bf=l 
(3.14) 

aF,B"JI 

a 1\ -.,B F 1, a 1\ ,8 F I 
(3.15) 

af=l 

aFI,,BF8 (3.16) 
aV,8f=1V8 

aVIFI,aF,B (3.17) 
1f=a"J,8 

a V ,8 F a, ,8 V I F ,8 
(3.18) 

aVI F a 

a V ,8 F a, ,8 V 1 F ,8 
(3.19) 

af=I"J,B 

af=j_ 
(3.20) 

a/\,BFj_ 

2 Uma outra possível caracterização de sistemas preferenciais pode ser feita através das propriedades de 
reflexividade, equivalência lógica à esquerda, enfraquecimento à direita, regra E, regra OU e triangulação. 
Neste caso, corte é regra derivada. 
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a V f3 F -.{3 
(3.21) 

a F -.{3 

a V f3 V 1 F -.a 1\ -.{3 
(3.22) 

f3 v I F -.{3 

a V f3 F -.a 
(3.23) 

a V f3 V 1 F -.a 

a 1\ f3 F -.,,a~ -.{3 
(3.24) 

a~l 

As seis primeiras propriedades são apresentadas em [Kraus et al, 90] e as últimas, em 
[Lehmann et al, 92]. A última destas propriedades, que é satisfeita em qualquer sistema 
preferencial, é uma instância de monotonicidade racional (3. 7). 

Os sistemas preferenciais falham no tratamento dos problemas de irrelevância e he
rança. 

3.3.3 Lógicas Racionais 

Em [Kraus et al, 90] e, de forma mais aprofundada, em [Lehmann et al, 92], é discutido 
que os sistemas caracterizados pelas relações preferenciais não lidam adequamente com 
todos os tipos de raciocínio não-monotônico que seriam desejáveis. Estas formas de ra
ciocínio dizem respeito ao fato de que, na ausência de certas assertivas, a ausência de 
outras assertivas deveria ser deduzida. Três formas de raciocínio são apresentadas: 

• Racionalidade Negativa 

(3.25) 

Esta regra diz que uma conclusão não é obtida apenas com base na ignorância. Assim, 
f3 não será uma conclusão plausível a partir de a, se não for conseqüência ou de a 1\1 ou 
de a 1\ -.,. 

• Racionalidade Disjuntiva 

(3.26) 

Esta propriedade estabelece que uma conclusão obtida a partir de uma disjunção deve 
ser suportada por pelo menos uma das proposições que a compõem. 
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A última propriedade é monotonicidade racional, apresentada mais acima (3.7). 
Em [Lehmann et al, 92], é provado que todo sistema preferencial que satisfaz racio

nalidade disjuntiva satisfaz também racionalidade negativa. Também é provado que uma 

relação racional satisfaz racionalidade disjuntiva e, portanto, racionalidade negativa. 
Em [Freund et al, 91] e em [Kraus et al, 90], as duas seguintes propriedades são apre

sentadas: 

• Contraposição 

(3.27) 

• Transitividade 

(3.28) 

Em sistemas cumulativos, monotonicidade e transitividade são equivalentes; além dis
so, na presença das regras que caracterizam um sistema cumulativo, contraposição implica 
em monotonicidade. Desse modo, estas propriedades não são desejáveis em sistemas não
monotôni cos. 

V m sistema racional não satisfaz, do mesmo modo que as lógicas cumulativas e prefe
renciais, as propriedades de Contraposição e Transitividade, como apresentadas em suas 
formas gerais (3.27, 3.28). Em [Freund et al, 91], entretanto, é mostrado que um siste
ma racional satisfaz formas mais fracas de contraposição e de transitividade e que são 
interessantes que um sistema que pretenda lidar com o raciocínio não-monotônico deva 
satisfazer: 

0: F ,8' ,8 F 0: J I' 0: v ,8 ~ •o: 
O: FI (3.29) 

0: F ,8' ,8 F 0: J I' ,8 ~ •O: 

O: FI (3.30) 

0: F ,8,,8 F I, O: V ,8 ~ •O: 

O: FI (3.31) 

0: F ,8' ,8 F I' ,8 ~ •O: 

O: FI (3.32) 

As propriedades acima apresentam formas enfraquecidas de transitividade, ou seja, 
a transitividade é válida se alguma outra condição é satisfeita. Estas condições estão 
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estabelecidas em forma negativa. A transitividade poderá ser satisfeita se a base de 
conhecimento não estabelecer uma condição contrária. A regra 3.32, também chamada 
transitividade fraca, diz que se é possível afirmar a, /3 e 1, e que não existe razão para 

negar a em presença de /3, então 1 é obtida. Esta caracterização para transitividade 
fraca nos diz que uma propriedade só será herdada se a não for uma subclasse de /3. Um 
exemplo clássico mostra a diferença entre transitividade e transitividade fraca. Suponha 

a seguinte base de conhecimento [Freund et al, 91]: 

1. Estudantes normalmente são adultos. 
2. Adultos normalmente trabalham. 

3. Adultos normalmente não são estudantes. 

No caso do sistema satisfazer a transitividade em sua forma geral, seria obtida a con
clusão de que estudantes normalmente trabalham. Entretanto, a regra de transitividade 
fraca não força a obtenção, considerada indesejável, da mesma conclusão. Entende-se, 

ainda seguindo o exemplo, que a obtenção de "estudantes normalmente trabalham" é 
bloqueada uma vez que a classe dos adultos é uma classe muito maior do que a classe dos 
estudantes e, portanto, os estudantes não herdam as propriedades típicas dos adultos. 

Outra propriedade, que também é satisfeita por sistemas racionais, é a forma enfra

quecida de contraposição: 

11\af=/3,1~/3 

I 1\ •/3 F •Q 

(3.33) 

Aqui, a contraposição entre a e /3 é obtida na presença de um contexto arbitrário dado 
por I· Além disso, existe um enfraquecimento da regra de contraposição por requerer que 

/3 não seja conseqüência de 1, assegurando a relevância de a para a obtenção de /3. 
Observe-se a base de conhecimento dada abaixo: 

1. Pingüins são pássaros. 
2. Pássaros normalmente têm asas. 
3. Pássaros normalmente voam. 
4. Pingüins normalmente não voam. 
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A partir de tal base, sabe-se que pássaros que são pingüins não voam e que de pássaro 
não se conclui que não voa. A conclusão obtida, usando a regra de contraposição fraca, é a 
de que pássaros que voam normalmente não são pingüins. Observe-se que a contraposição, 

na sua forma geral, forçaria a obtenção de conclusões não desejáveis, corno a de que animais 
que não voam normalmente não são pássaros, o que levaria também à conclusão de que 
pingüins normalmente não são pássaros. 

Os resultados obtidos por sistemas racionais atendem a parte das intuições relaciona
das com o raciocínio de senso comum. Entretanto, tais sistemas podem ser classificados 
corno fracos, segundo a caracterização em [Delgrande, 94]. Corno mostrado abaixo, al
guns resultados desejáveis não são obtidos. Por exemplo, da base acima pode-se obter a 
conclusão de que pássaros normalmente não são pingüins. Embora seja compatível com 

nossas intuições, urna vez que pingüins são urna classe de exceção dentro da categoria 

dos pássaros, tal conclusão não permitirá, em um sistema racional, que a herança de 
propriedades ocorra corretamente: 

1. Pingüins F pássaros. 

2. Pássaros F voam. 
3. Pingüins F ..., voam. 
4. Pingüins e pássaros F ..., voam. (de 1 e 3, usando triangulação) 

5. Pingüins e pássaros ~ voam. (de 4) 
6. Pássaros F..., pingüins. (de 2 e 5, usando a regra 3.9). 

Esta última relação de conseqüência bloqueia, devido à regra de transitividade fraca, 
a inferência de que pingüins tenham asas, embora pingüins sejam pássaros e estes tenham 
asas. Assim corno ocorre no exemplo sobre estudantes e adultos, pássaros são considerados 
urna classe maior do que a classe de pingüins. Por constituírem urna classe de exceção, não 

herdam as propriedades típicas dos pássaros, embora não haja na base de conhecimento 
nenhuma assertiva que negue a possibilidade de herança. 

U rn outro resultado importante, entretanto, é obtido por sistemas racionais. Os modos 

de raciocínio relativos a irrelevância são instâncias da propriedade de rnonotonicidade 
racional. As lógicas racionais resolvem, portanto, além de especificidade (solucionada em 
sistemas cumulativos) e de ambigüidade (tratada por lógicas preferenciais), o problema de 
irrelevância. Além disso, o problema de herança é parcialmente resolvido, corno discutido 
acima. De qualquer forma, tal classe de sistemas lógicos é ainda fraca para resolver 

adequadamente todos os problemas relacionados ao raciocínio não-rnonotônico. 



3.3. Propriedades da Conseqüência Não-Monotônica X Modos de Raciocínio 25 

No próximo capítulo serão apresentados vários sistemas não-monotônicos. Serão enfa

tizadas as classes de problemas que estes sistemas tratam (ou não) adequadamente e a que 
família de lógicas pertencem de acordo com as propriedades da relação de conseqüência 

não-monotônica. 



Capítulo 4 

Lógicas Não-Monotônicas 

Somente aquele que pode avaliar os gigantescos esforços e, antes de tu
do, a paixão sem os quais as criações intelectuais científicas inovadoras 
não existiriam, pode pesar a força do sentimento, único a criar um tra
balho totalmente desligado da vida prática. Que confiança profunda na 
inteligibilidade da arquitetura do mundo e que vontade de compreender, 
nem que seja uma parcela minúscula da inteligência a se desvendar no 
mundo, devia animar Kepler e Newton para que tenham podido explicar 

os mecanismos da mecânica celeste, por um trabalho solitário de mui
tos anos. Aquele que só conhece a pesquisa científica por seus efeitos 

práticos vê depressa demais e incompletamente a mentalidade de ho
mens que, rodeados de contemporâneos céticos, indicaram caminhos aos 
indivíduos que pensavam como eles. Ora, eles estão dispersos no tempo 
e no espaço. Aquele que devotou a sua vida a idênticas finalidades é o 
único a possuir uma imaginação compreensiva destes homens, daquilo 
que os anima, lhes insufla a força de conservar o seu ideal, apesar de 

inúmeros malogros. 

(Albert Einstein, Como Vejo o Mundo) 

Neste capítulo serão apresentados vários sistemas não-monotônicos, escolhidos entre 
os mais conhecidos. Nenhum destes sistemas resolve todos os problemas caracterizados 
na seção 3.2, sobre os modos de raciocínio. Além disso, nenhum destes sistemas pode ser 
classificado como racional, deixando de resolver os problemas referentes a transitividade 
fraca e contraposição fraca e, também, não satisfazendo as propriedades de racionalidade 
negativa, racionalidade disjuntiva e de monotonicidade racional, que, como argumentado 
em [Kraus et al, 90], [Freund et al, 91] e [Lehmann et al, 92], deveriam ser satisfeitas por 

26 
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um sistema que pretenda capturar o raciocínio não-monotônico. A importância do estudo 
desses sistemas, deve-se ao fato de terem se tornado clássicos na literatura, apresentando 
os conceitos iniciais e a motivação que está por trás do estudo de sistemas de raciocínio 

default. As lógicas condicionais estudadas apresentam características que serão contras
tadas com as da Lógica Condicional Forte, permitindo um melhor entendimento desta 
última. Por fim, serão apresentadas duas lógicas condicionais fortalecidas, a primeira 
com a noção de prioridade sobre regras e a segunda com a noção de preferência sobre 
mundos. Estas últimas foram escolhidas como representantes das mais recentes direções 

de pesquisa para a resolução dos problemas de raciocínio não-monotônico. 

4.1 Lógicas Não-Monotônicas Tradicionais 

Serão apresentadas, rapidamente, três lógicas não-monotônicas que são consideradas tra
dicionais. 

4.1.1 Lógica Default 

A lógica default [Reiter, 80] foi introduzida como um método para raciocínio não-monotô
nico. Dado um conjunto de sentenças de primeira ordem, que representa o conhecimento 

sobre o mundo, a idéia é que existem várias formas plausíveis através das quais o conheci
mento pode ser estendido. Estas possíveis extensões são representadas por regras default, 

que têm a forma a(x) : (3(x)/1(x). Uma regra desta forma deve ser lida como "se a é 
conhecida e (3 é consistente com o que se sabe, então assumir que 1 é verdadeira". O 
exemplo clássico dos pássaros pode ser escrito como "Pássaro(Tweety) : Voa(Tweety) / 

Voa(Tweety)". 
Uma teoria default é um par ordenado T = (W, D), onde W é um conjunto de sentenças 

ordinárias (proposicionais ou de primeira ordem) e D é um conjunto de regras default. 
Uma extensão de uma teoria default pode ser alcançada pela adição de tantas inferências 

default quanto possíveis. Define-se uma extensão da seguinte forma: 

• Eo=W 

• Ei+I = Th(Ei) U {I I (a: fJ/1) E D,a E Ei e •f3 rf. E}, onde Th(X) é o conjunto 
de todas as conseqüências monotônicas de X 

00 

• E= U Ei 
i=O 

Defaults são interpretados como regras que permitem estender um conjunto de crenças 

na ausência de evidência conflitante. Tal evidência pode ser originária de fatos ou de outros 
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defaults, podendo levar a muitas, uma ou nenhuma extensão. Por exemplo, para W = 0, 
D = {: Cf•D,: D/•C}, obtem-se duas extensões: E'= {•C} e E"= {•D}. Para W = 
{pássaro(Tweety),pássaro(x):) voa(x),cachorro(Rex)} e D = {: •voa(x)f•voa(x)}, a 

extensão obtida é E= Th(W)U{•voa(Rex)}, que mostra que a única extensão possível é 
aquela que conclui que Rex é o único que não voa. Por fim, para W = 0 e D = {: a/ •a}, 
tem-se E= 0. 

Embora lide adequadamente com problemas como irrelevância e herança, a lógica de
fault não resolve o problema de especificidade. Para a base W = {pingüim(Tweety), 
pingüim(x) :) pássaro(x), pássaro(x) :::> voa(x), pingüim(x) :::> •voa(x)} e D = {pás
saro(x) : voa(x)jvoa(x), pingüim(x) : •voa(x)/•voa(x)}, são obtidas duas extensões, 
numa das quais se conclui que Tweety voa e outra em que Tweety não voa. Estas ex
tensões não representam cenários igualmente plausíveis, uma vez que a regra que estabe

lece que pingüins não voam é mais específica e deveria prevalecer sobre a que estabelece 
que pássaros voam. Por esta razão, a codificação de defaults em lógicas não-monotônicas 
é usualmente aumentada com axiomas de cancelamento, prioridades ou dispositivos simi
lares, para eliminar extensões que não lidam adequadamente com este tipo de raciocínio. 

A lógica default não pertence a nenhuma das famílias de lógicas, classificadas segundo 

as propriedades da relação de conseqüência não-monotônica. Em [Makinson, 89], mostra

se que este sistema nem sempre satisfaz a propriedade de triangulação (3.5). Para tornar 
a lógica default cumulativa, algumas variantes foram propostas. Como exemplos, pode-se 

citar [Brewka, 91], [Delgrande e Jackson, 91], [Lucaszewicz, 88] e [Schaub, 91]. 

4.1.2 Circunscrição 

Em [McCarthy, 80] , propõe-se que raciocínio default pode ser visto como a minimização 
da extensão de predicados. 

A lógica contém o seguinte axioma de circunscrição1 

A(P) 1\ V'p•(A(p) 1\ p < P) 

onde pé um predicado com variáveis livres x e 

p < P = V'x(p(x) :::> P(x)) 1\ •V'x(P(x):) p(x) 

Intuitivamente, o axioma significa que se x são variáveis livres de uma sentença P, o 
efeito de circunscrever P em uma teoria A é limitar as instâncias de x que satisfazem P 

àquelas que são necessárias em A. Por exemplo, se uma teoria é A= {V'x(pássaro(x) :::> 
voa(x)),pássaro(Tweety))}, a circunscrição do predicado voa pela teoria é A(voa) 
{voa(Tweety)}, ou seja, os modelos preferidos são aqueles em apenas Tweety voa. 

1 Esta caracterização do axioma é apresentada em [Lifschitz, 85]. 
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McCarthy, em sua lógica, introduz um novo predicado ab ( abnormaD, que significa 
exceção. As assertivas gerais são escritas na forma Vx(P(x) 1\ -oab(x) :) Q(x)), que se 
lê "se P( x) é verdadeira e x não é anormal, então Q( x) é verdadeira". É justamente 

esse predicado de anormalidade que é circunscrito na teoria, ou seja, escolhem-se como 
modelos aqueles mundos em que há menos exceções (ou que são mais normais). Se, por 
exemplo, temos uma teoria A= {Vx(pássaro(x) 1\ -oab(x):) voa(x)),pássaro(Tweety))}, 
circunscrever o predicado ab limita os modelos àqueles em que o menor número de in
divíduos são anormais, ou seja, os modelos preferidos são aqueles em que a maioria dos 
pássaros voa. 

As propriedades da relação de conseqüência lógica caracterizam circunscrição como 
um sistema preferencial. 

4.1.3 Lógica Preferencial 

Embora o estudo apresentado em [Shoham, 88] seja elaborado em função de objetos tem
porais (ou seja, objetos que têm características dependentes do momento em que são 
observados), a sua importância no contexto deste trabalho se deve à introdução da noção 
de modelos preferenciais em lógicas não-monotônicas. 

Uma relação de preferência sobre modelos é uma pré-ordem-< sobre as interpretações 
de uma teoria. Assim, dados dois modelos M1 e M 2 , M1 -< M 2 significa que M1 é 

preferido em relação a M 2 • Um critério de preferência define o que torna um modelo 
preferível em relação a outro. Diferentes critérios de preferência definem diferentes lógicas 
não-monotônicas. 

Se o critério de preferência escolhido restringe os modelos àqueles que são mais plausí
veis ou mais prováveis, então obtem-se um subconjunto de modelos e, com isso, limita-se as 

extensões com as quais se trabalha. Observe-se que a lógica da circunscrição, apresentada 
anteriormente, é uma lógica preferencial, na medida em que "prefere" os modelos que são 
mínimos em relação às exceções apresentadas. 

A relação de conseqüência preferencial, apresentada em [Kraus et al, 90], é uma va

riação da noção de preferência apresentada em [Shoham, 88]. 

4.2 Lógicas Condicionais 

As lógicas condicionais apareceram como uma forma mais natural de expressar sentenças 
do tipo "se ... , então ... ", em conformidade com seu uso coloquial. No uso comum, 
tais sentenças expressam características e causalidades típicas. Por exemplo, "pássaros 
tipicamente voam" e "se chove, então normalmente não faz sol". Tais sentenças admitem 
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exceção, capturando, portanto, aquela forma de raciocínio definida como característica do 
raciocínio default. 

As lógicas condicionais são construídas como extensões de lógicas clássicas ou modais, 
com o acréscimo do operador binário "--+". A fórmula o: --+ f3 é lida como "se o:, então nor

malmente /3" ou "se o:, então tipicamente /3" ou, ainda, "ignorando condições de exceção, 
se o:, então /3". O significado de "o: --+ (3" é dado em relação a um subconjunto de mundos 
em uma estrutura de Kripke: é verdadeira se existe uma relação pré-determinada entre 
os mundos em que o: é verdadeira e os mundos em que f3 é verdadeira. A relação de aces

sibilidade pode diferir de sistema para sistema. O modo como a relação de acessibilidade 
entre mundos é definida determina, também, a diferença entre as lógicas condicionais. 

Normalmente, as lógica condicionais estruturam o conhecimento em duas componen
tes: um conhecimento anterior K, contendo informação genérica sobre o domínio de 

interesse, e uma evidência E, contendo informação específica da situação sobre a qual se 
deseja raciocinar. Intuitivamente, K contém as regras relevantes, enquanto E contém os 
fatos ou observações conjunturais. Por exemplo, no exemplo canônico "pássaros voam, 
pingüins não", inclui-se em K as assertivas gerais e estritas "pingüins são pássaros", 
"pássaros voam" e "pingüins não voam"; fatos, tais como "Tweety é um pássaro", são 

incluídos no conjunto de evidências E. 

É usual, também, que o conhecimento anterior K de uma teoria T = (K, E) seja parti
cionado em duas componentes: um conjuntoS de regras contingentes (sentenças estritas) 
e um conjunto D de regras condicionais (sentenças condicionais). Regras condicionais são 
expressões na forma o: --+ f3, onde o: e f3 são sentenças que denotam o antecedente e o 

conseqüente condicional respectivamente. 
Além de permitir a expressão de regras gerais de uma forma elegante, existe outro 

motivo para o aparecimento de lógicas condicionais: as lógicas não-monotônicas tradi
cionais não conseguem raciocinar sobre defaults, ou seja, não é possível derivar, a partir 
do conjunto de defaults, novas regras defaults. Se, por exemplo, sabemos que "pingüins 
são pássaros", "pingüins não voam" e que "pássaros normalmente voam", não há como 
derivar "pássaros que não são pingüins normalmente voam". Nessas lógicas também não 
é possível raciocinar a partir de negações de defaults. Assim, seguindo o exemplo anterior, 

não há como derivar "pingüins normalmente não voam". 
Serão apresentadas agora duas lógicas condicionais, que diferem em seus aspetos 

semânticos. 

4.2.1 A lógica N 

Em [Delgrande, 87], são apresentados dois sistemas: a lógica NP e a lógica N. NP é 
uma lógica proposicional estendida com o operador condicional binário --+. A lógica N é 
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uma extensão de primeira ordem para NP. As linguagens de N e NP excluem ocorrências 
aninhadas do operador condicional e ambas as semânticas são baseadas na estrutura de 
mundos de Kripke. 

Para a lógica NP, a relação de acessibilidade E entre dois mundos w1 e w2 , Ew1w2 é 
válida quando w2. é pelo menos tão normal quanto w1 • Esta relação, transitiva e reflexiva, é 
definida para suportar outra propriedade, chamada forward connected, que estabelece que 
se Ew1w2 e Ew1w3 , então ou Ew2w3 ou Ew3w2 • Um modelo é definido como a estrutura 
M = (W, E, P), onde W é um conjunto de mundos, E é a relação de acessibilidade 
e P é a função cujo domínio são as variáveis proposicionais e que, dada uma fórmula 
proposicional, resulta no conjunto de mundos em que esta fórmula é verdadeira. Dadas 
as fórmulas proposicionais o: e {3, o condicional o: --+ f3 é verdadeiro em um modelo M, 

em um mundo w, se: 

Ou seja, o condicional o: --+ f3 é verdadeiro em um modelo M, em um mundo w, se 
existe algum mundo w1 tão normal quanto w em que vale a: 1\ f3 e todos tão normais quanto 
w1 satisfazem a: ::> {3; ou se •a: é necessária. 

Embora a semântica de NP seja construída a partir desta relação de acessibilidade, 
Delgrande utiliza, no desenvolvimento desta e da lógica N, uma função de seleção de 
mundos f, que toma como argumentos um determinado mundo w e um conjunto de 
mundos n, tendo como resultado o conjunto de mundos em n que são pelo menos tão 
excepcionais quanto w. Se lia: IlM é o conjunto dos mundos do modelo M em que a fórmula 
a: é verdadeira, então f(w, lla:IIM) é o subconjunto dos mundos em M, que são tão normais 
quanto w, em que a: é verdadeira. 

A partir da função de seleção de mundos j, um modelo é definido por M = (W, f, P). 
Todo modelo definido pela relação de acessibilidade tem um modelo equivalente definido 
pela função de seleção de mundos. A fórmula "a: --+ {3" é verdadeira em um mundo w do 
modelo M quando os mundos de lvf que são tão normais quanto w e que satisfazem a:, 
também satisfazem {3, ou seja, temos M Fw a:--+ {3, se f(w, lla:IIM) Ç li/311M· 

A lógica N é definida como extensão da lógica NP. Um modelo é quadra M = 
(W, f, D, V), onde W é um conjunto de mundos, f é uma função de seleção de mun
dos, D é um conjunto de indivíduos e V é uma função sobre termos e predicados. O 
condicional é definido do mesmo modo que ocorre na lógica proposicional. 

A função de seleção de mundos, dado um mundo em um modelo, provoca uma orde
nação parcial dos mundos, considerando suas características de normalidade (ou de não 
excepcionalidade) em relação a uma fórmula o:. Por exemplo, segundo esse critério, diz-se 
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que é menos excepcional (ou mais normal) um mundo em que todos os pássaros voam do 
que um mundo em que pingüins, que são pássaros, não voam. 

A lógica N, assim como as demais lógicas condicionais, lida adequadamente com o 
problema de especificidade. Entretanto, falha na resolução de problemas que lidem com 
irrelevância. Para resolver isto, Delgrande propõe, em [Delgrande, 88], utilizar a lógica N 
na representação das regras gerais e fazer uso de considerações metateóricas que sancionem 
as inferências não-monotônicas desejáveis. Na realidade, são apresentadas duas propostas 
para a solução do problema, que, como mostrado em [Delgrande, 88], são equivalentes 

entre si. A idéia, em ambos os casos, é fortalecer a lógica fazendo com que apenas 
um subconjunto dos modelos seja considerado, tornando maior o número de inferências 
obtidas. 

A primeira proposta consiste em estender o conjunto de regras condicionais. Para cada 

regra a~ f3 do conjunto de condicionais e para cada fórmula 1 da linguagem de primeira 
ordem, se a regra a 1\ 1 ~ f3 é consistente, ou seja, se não existe nenhuma outra regra 
que leve à negação de f3, é então acrescentada ao conjunto de regras condicionais. Basica
mente, este procedimento faz com que o conjunto de regras condicionais seja acrescido de 
quantas regras forem necessárias para expressar o fato de que sentenças irrelevantes são, 

de fato, irrelevantes. Assim, para cada sentença de primeira ordem 1, pelo menos uma 
das sentenças a 1\ 1 ~ f3 ou a 1\ 'I ~ f3 passa a fazer parte da extensão do conjunto 
de regras condicionais. Embora esta proposta resolva o problema de irrelevância, sua im
plementação só é razoável no caso proposicional, ou seja, na lógica NP, onde um número 
finito de sentenças precisa ser considerado. 

A primeira proposta é baseada no Princípio de Relevância, cuja definição redundante e 
vaga diz que apenas as sentenças sobre as quais se sabe que colaboram para a obtenção do 
valor de verdade de uma relação condicional são de fato relevantes para tal obtenção. A 

segunda proposta baseia-se no Princípio de Normalidade, onde se considera que o mundo 
que está sendo modelado está entre os mundos menos excepcionais nos quais as sentenças 

estritas são verdadeiras e de acordo com o conjunto de regras condicionais. Desse modo, 
acrescenta-se informação ao conjunto de regras contigentes. Aqui, mais de uma extensão 
é possível, principalmente no caso em que a base contém exemplos de especificidade e de 
transitividade. Apenas conclusões obtidas em extensões maximais são consideradas. 

Por ser uma lógica de primeira ordem, as propriedades da sua relação de conseqüência 
não-monotônica não podem ser comparadas com as apresentadas em [Kraus et al, 90]. 
Entretanto, a parte proposicional da lógica não satisfaz triangulação, como notado em 
[Boutilier, 94] e em [Lehmann et al, 92]. Desse modo, a lógica NP não pode ser classificada 
como uma lógica preferencial. 
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4.2.2 A lógica CO* 

Em [Boutilier, 92], Boutilier apresenta o estudo de vários sistemas lógicos proposicionais. 

Em [Boutilier, 94], são apresentadas duas caracterizações para dois destes sistemas, CT40 

e CT4DO (CO). O fragmento da lógica CT40, que não permite o aninhamento de 
condicionais, é um sistema preferencial, baseado em uma lógica bimodal. Este sistema 
não resolve alguns problemas relacionados a herança. A lógica CO deixa ainda de tratar 
o problema de irrelevância. 

Entre os sistemas apresentados em [Boutilier, 92], o de maior poder expressivo é a 
lógica CO*, que é uma extensão de CO. A semântica para CO* impõe uma ordenação 
total sobre os mundos de um modelo e todos os mundos são comparáveis. Assim, dado um 
mundo w em um modelo, é possível investigar todos os mundos que são acessíveis (ou não) 
a partir de w. Um mundo w2 é acessível a um mundo w1 , se w2 é pelo menos tão normal 
quanto w1 • A relação de acessibilidade entre mundos é mais forte do que a exigida na 
semântica proposta em [Delgrande, 87]: a lógica N impõe apenas uma ordenação parcial 
entre mundos e não exige que todos os mundos de um modelo sejam comparáveis. 

Dados um modelo M e um mundo w, na lógica CO*, a semântica dos operadores 

modais unários de necessidade é definida do seguinte modo: 

• O, onde M Fw Da se, para todo mundo v que é acessível a partir de w, M f=v a. 

• Õ, onde M f=wÕ a se, para todo mundo v que não é acessível a partir de w, M Fv a. 

• Õ, onde M f=wÕ a se, para todo mundo v, M Fv a. 

Os operadores de possibilidade (0, Õ e Õ) são definidos da forma usual. 
A partir desses operadores é definido o operador condicional binário "--+": 

ou seja, "a--+ (3" é verdadeira se a é falsa em todos os mundos ou se, sendo a verdadeira 

em algum mundo w, em todos os mundos acessíveis a partir de w, a :) f3 é verdadeira. 
As fórmulas que contém o operador condicional são usadas para expressar assertivas 

gerais. Estas são verdadeiras quando existe um modelo em que, nos mundos menos ex
cepcionais, a implicação material é verdadeira. Como existe uma ordenação total dos 
mundos, observe-se que a implicação material é verdadeira em todos os mundos mais 
normais ou não é verdadeira em nenhum mundo. 

Para tratar o problema de irrelevância, outro conectivo é definido: 

a> f3 =D (a:) (D(a:) (3)1\ Õ (a 1\ (3)))1\ Õ a 
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Para qualquer proposição 1, é provado que se a 1\{31\ 1 é satisfatível, dado o condicional 
a--+ {3, se é possível assegurar que a> {3, então f3 é conseqüência de a/\1. A proposta de 
Boutilier é estender a base de conhecimento, estabelecendo a > f3 para todo condicional 
a --+ {3. Entretanto, alguns problemas podem ocorrer. Por exemplo, no caso da base 
conter dois condicionais independentes a --+ f3 e 1 --+ fJ, ambas as fórmulas a > f3 e 
1 > fJ deveriam ser acrescentadas à base de conhecimento. A partir de a> {3, conclui-se 
que todos os mundos a 1\ {3, igualmente normais, estão incluídos entre os mundos menos 
excepcionais que satisfazem a. Mas os mundos a 1\ f3 incluem tanto os mundos 1 1\ fJ 

quanto os mundos 1 1\ -,{J, o que contradiz 1 --+ fJ. 

A lógica CO* é um sistema preferencial e alguns problemas relacionados a herança 
não podem ser resolvidos. 

4.3 Lógicas Fortalecidas 

Em [Delgrande, 94], os sistemas não-monotônicos são classificados em dois grupos. Um 
sistema forte é aquele em que algumas inferências indesejáveis podem ser obtidas. Usual
mente tais sistemas não tratam de especificidade dentro da própria lógica e alguns não 
lidam com ambigüidade. Sistemas não-monotônicos clássicos, tais como lógica default 
[Reiter, 80], circunscrição [McCarthy, 80], lógica autoepistêmica [Moore, 85] e lógicas mo
dais não-monotônicas [Marek e Truszczynski, 91], pertencem a este grupo. Um sistema 
fraco, por outro lado, embora lide adequadamente com os aspectos de especificidade e am
bigüidade, não consegue tratar corretamente irrelevância e herança. Exemplos de sistemas 
fracos são a lógica N [Delgrande, 87] e CT4 [Boutilier, 94]. As pesquisas na construção de 
sistemas lógicos capazes de obter todas as conclusões desejáveis têm sido direcionadas ou 
para o enfraquecimento de lógicas fortes [Brewka, 91] ou para o fortalecimento de lógicas 
fracas [Delgrande, 88], [Geffner e Pearl, 92], [Boutilier, 94], [Delgrande, 94]. Neste último 
sentido o que se propõe é o estabelecimento de critérios que diminuam o conjunto de 
modelos da lógica original, tornando maior o número de fórmulas verdadeiras em todos 
os modelos e, assim, derivando mais conclusões a partir da base de conhecimento. Serão 
apresentadas, nesta seção, duas propostas para o fortalecimento de lógicas condicionais. 

4.3.1 Conseqüência Condicional 

Em [Geffner e Pearl, 92] é apresentado um sistema que procura combinar os aspectos 
positivos dos sistemas fortes [Reiter, 80] [McCarthy, 80] com os aspectos positivos das 
lógicas condicionais, mostrando que as diferenças entre estes enfoques pode ser reduzi
da a uma ordenação sobre os condicionais de uma determinada teoria, retomando a idéia 
apresentada em [Pearl, 90] para o sistema Z. A intuição por trás do desenvolvimento apre-
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sentado assemelha-se a uma variação da lógica da circunscrição (McCarthy, 80], chamada 
circunscrição priorizada (Lifschitz, 85], em que as regras defaults são ordenadas de acordo 
com uma prioridade dada. Entretanto, ao invés de serem especificadas pelo usuário, as 

prioridades são extraídas automaticamente da base de conhecimento. 
Uma regra default tem a forma a-+ 8, onde 8 é uma suposição de normalidade. Esta 

forma de representação é chamada teoria default baseada em suposição. Se, por exemplo, 
uma teoria condicional contém a regra condicional a-+ /3, então numa teoria baseada em 
suposição ela é substituída pela sentença a 1\ 8:) f3 e pelo condicional a-+ 8. 

O conjunto de modelos para uma dada teoria são as interpretações que satisfazem as 

sentenças estritas e a evidência. O conjunto de suposições violadas por uma interpretação 
M é denotada por D.(M]. 

Uma estrutura preferencial priorizada é dada por (I,<, D.I, -<),onde I é um conjunto 

de interpretações, < é uma relação binária sobre I, D.I é o conjunto de suposições da 
teoria e -< é a relação de prioridade, transitiva e não-reflexiva, sobre D.I. Dadas duas 
interpretações Me M', M < M' se, e somente se, D.[M] =f. D.[M'] e se para toda suposição 
8 em D.[M]- D.[M'], existe uma suposição 8' em D.(M'] =f. D.[M] tal que 8-< 8'. 

O conjunto de modelos preferenciais de uma teoria é dado pela par (I,<) de uma 

estrutura preferencial priorizada (I,<, D.I, -<). 
Um conjunto de estruturas preferenciais priorizadas é admissível se todos os conjuntos 

de suposições em conflito com um condicional a -+ 8 contém uma suposição 8' tal que 
8' -< 8. Ou seja, são admitidas apenas as estruturas em que os condicionais violados pelo 
conjunto de interpretações têm prioridade menor do que todos os condicionais que são 

satisfeitos. 
V ma proposição f3 é conseqüência condicional de uma teoria T se f3 é verdadeira 

em todos os modelos preferenciais de T em todas as estruturas preferenciais priorizadas 
admissíveis. 

O sistema apresentado resolve adequadamente o problema de irrelevância, de espe

cificidade e de ambigüidade. Entretanto, falha na solução do problema de herança. A 
lógica obtida pode ser classificada como preferencial em relação às propriedades da re

lação de conseqüência não-monotônica. Monotonicidade racional não é válida na lógica 
de conseqüência condicional. 

4.3.2 Lógica Condicional Fortalecida com a Noção de Preferên

cia entre Mundos 

O sistema apresentado em (Delgrande, 94] é caracterizado a partir de uma lógica condi
cional proposicional. O operador condicional tem o significado usual: dado um modelo, 

a -+ f3 é verdadeira quando existe um mundo em que a 1\ f3 é verdadeira e, em todos 
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os mundos que não são menos excepcionais, a :::> f3 é verdadeira; ou quando •a é ne
cessária. Ocorrências aninhadas do operador condicional não são permitidas. A relação 
de acessibilidade é a mesma da lógica NP, ou seja, é reflexiva, transitiva e forward con
nected. Fórmulas estritas são consideradas necessárias e W é o conjunto de mundos que 
as satisfaz. 

Diferentemente do enfoque apresentado em [Shoham, 88], a noção de preferência não 
é estabelecida em relação ao conjunto de modelos, mas em relação aos mundos. Se a 
fórmula condicional a -+ {3 é verdadeira na teoria original, então ela prefere os mundos 

em que sua contrapartida material (a :::> {3) é verdadeira. Formalmente, o conjunto de 

mundos preferidos de uma fórmula condicional a -+ {3 é, então, pref(a -+ {3) = {w E 

Wlw F a :::> /3}. Dados dois mundos, w1 e w2, o conjunto de fórmulas que preferem w1 a 

W2 é dado por pref(wt,w2) ={a-+ {3 E Tlw1 E pref(a-+ {3),w2 f/. pref(a-+ {3)}. 
A teoria original T também fornece uma noção de especificidade entre fórmulas: uma 

fórmula a é menos específica que uma fórmula {3 (escreve-se a -< {3) se, e somente se, 

T F a V {3 -+ •/3 e T f= Oa. Por exemplo, na teoria T = {a -+ 1, {3 :::> a, {3 -+ 'I}, a 
fórmula a é menos específica do que {3. Uma fórmula a é pelo menos tão específica quanto 
uma fórmula {3 (escreve-se a ~ {3) quando não ocorre que {3 seja menos específica do que 

a, ou seja, a ~ {3 = •(/3 -< a). Na teoria pássaro-pingüim, temos pingüim ~ pássaro. 
Dadas as fórmulas proposicionais a, {31 e {32, se {31 V /32 -< a, e não ocorre que /31 -< a, 
então admite-se que {32 -< a e a ordenação das fórmulas em relação à especificidade é dita 
completa. 

A partir da ordenação completa de fórmulas em relação à especificidade é defini

da a ordem preferencial entre mundos: para w~, w2 E W, w1 < w2, se, e somente se, 
pref(wt, w2) =/: 0 e para todo condicional 1 -+ ó E pref(w2, w1 ), existe um condicional 

a-+ {3 E prej(w1 ,w2), tal que 1 ~a e não ocorre que a~ I· Ou seja,um mundo Wt 
é preferido em relação a um mundo w2 , quando existe um condicional que prefere w1 a 
w2; se existir um condicional que prefira w2 a w~, então existe um outro condicional cujo 

antecedente não é menos específico e que prefere w1 a w2 • 

Seja Ilr o conjunto de todas as ordens preferenciais entre mundos. Uma fórmula {3 é 
conseqüência preferencial de a na teoria T, se, e somente se, para toda ordem P E IIr, 
para todo w2 F a 1\ •/3, existe Wt F a 1\ {3 e Wt < w2. 

A classificação em relação às propriedades da relação de conseqüência não-monotônica 
do sistema resultante do acréscimo da noção de preferências entre mundos a uma teoria 
condicional irá depender do sistema condicional original. Entretanto, é mostrado em 

[Delgrande, 94] que o sistema resultante mantém os resultados da teoria original, ou seja, 
se a -+ {3 E T, então {3 é conseqüência preferencial de a. Embora seja apresentada uma 

teoria de provas, apenas a consistência do sistema é obtida, faltando uma prova para 
demonstrar que é completo. 
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A lógica condicional acrescida com a noção de preferência sobre mundos resolve especi
ficidade, herança e irrelevância. Entretanto, ambigüidade não é tratada adequadamente. 
Se dois condicionais pertencem à teoria e não é possível estabelecer uma relação de espe
cificidade entre seus antecedentes, então a ordem preferencial não expressa a ambigüidade 
da base de conhecimento. Em particular, como discutido em [Nalon e Wainer, 96], não 
se obtém todas as conseqüências desejáveis a partir da seguinte teoria T = {a -+ (3, 

I -+ •/3, 8-+ (3}. 



Capítulo 5 

Lógica Condicional Forte 

- Gato Cheshire... quer fazer o favor de me dizer qual é o caminho que 
eu devo tomar? 
- Isso depende muito do lugar para onde você quer ir - disse o Gato. 
-Não me interessa muito para onde ... - disse Alice. 
- Não tem importância então o caminho que você tomar - disse o 
Gato. 
- .. . contanto que eu chegue a algum lugar - acrescentou Alice como 
uma explicação. 
- Ah, disso pode ter certeza - disse o Gato - desde que caminhe bas
tante. 

(Lewis Carroll, Alice no País das Maravilhas) 

A lógica desenvolvida, Lógica Condicional Forte (LCF), expressa o conhecimento a ser 
tratado não-rnonotonicarnente através de condicionais. Entretanto, diferentemente de tais 
sistemas, que são classificados corno fracos, a LCF, através de urna relação de conseqüência 
lógica fortalecida e por determinar o conjunto de modelos a partir de informação local 
(contida em cada um dos condicionais separadamente) e global (expressa pelo conjunto de 
condicionais corno um todo), consegue resolver os exemplos que se enquadram nos modos 
de raciocínio discutidos na seção 3.2. 

5.1 Lógica Condicional Forte 

A LCF baseia-se um urna lógica proposicional estendida com o operador binário condi
cional (---+ ). P denota o conjunto de símbolos proposicionais da linguagem. A base de 
conhecimento K B = (S, C) é expressa por um conjunto de regras, onde S é o conjunto 

38 



5.1. Lógica Condicional Forte 39 

de regras estritas (fórmulas sem o condicional) e C é o conjunto de regras condicionais. 

Cada regra condicional contém apenas um operador condicional. O conjunto de fatos é 
chamado de evidência (E). 

Seja T = (K B, E) uma teoria, onde Lr é a sua linguagem. O conjunto W contém 

todos os mundos de Lr, ou seja, o conjunto de todas as valorações para todos os símbolos 
proposicionais da teoria. Um LCF-modelo é o par (W, <), onde W Ç W é o conjunto 

de mundos possíveis que satisfazem as regras estritas (consideradas necessárias) e < é 
a relação de acessibilidade entre os mundos em W. Dados dois mundos w e v, w < v 

pode ser interpretado como w é menos excepcional do que v. A relação < é transitiva e 

assimétrica, mas algumas outras restrições são impostas a ela. Alguns dos mundos em W 
podem ser incomparáveis, ou seja, estão "isolados" dentro do modelo. 

A construção de um LCF -modelo pode ser vista como a especificação incrementai 

da relação <. Entretanto, nos passos intermediários, a relação parcialmente especificada 
pode não satisfazer as propriedades de transitividade ou assimetria. As especificações 
intermediárias da relação de preferência podem ser representadas de dois modos: como 

um conjunto de restrições ou como como um conjunto de pares de mundos. 

Definição 5.17. Uma restrição é a relação entre um mundo e um conjunto de mundos, 

denotada por w <' { v 1 , ... , vm}, onde w <Vi para todo i= 1, ... , m. 

Dizemos que um par de mundos (a, b) pertence a uma restrição w <' { Vt, ... , vm}, se, 

e somente se, a = w e b E { v 1 , ••• , vm}· Do mesmo modo, dizemos que um par de mun
dos (a, b) pertence a um conjunto de restrições R = {r1 , ••. , rn}, se, e somente se, (a, b) 
pertence a uma das restrições ri E R. 

A definição padrão, encontrada em, por exemplo, [Delgrande, 87] e [Boutilier, 92], para 

a semântica de uma regra condicional estabelece que o: --+ f3 é satisfeita em um modelo 

quando ou •o: é verdadeira em todos os mundos do modelo ou quando todos os mundos 
em que o:/\ •f3 são mais excepcionais do que algum mundo em que o: :::> f3 é verdadeira. 

Para fortalecer a noção de semântica do condicional, foi estabelecido um critério mais 
restritivo, exigindo que todos os mundos o: 1\ •f3 sejam mais excepcionais do que algum 

mundo o: 1\ f3. Deste modo são estabelecidas relações apenas entre mundos o: 1\ f3 e o: 1\ •f3. 
Os outros mundos, que satisfazem o: :J {3, ou seja, os munqos •o:, não são considerados 

mais normais, diferentemente do que ocorre nas demais lógicas condicionais. 

Como ponto de partida para a construção dos modelos, determina-se, para cada con

dicional o:--+ {3, um conjunto de todas as relações que estabelecem que os mundos o:/\•{3 
sejam mais excepcionais do que exatamente um mundo o: 1\ {3. 
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Definição 5.18. O conjunto de restrições definido por uma regra condicional a---+ f3 é 
R[a-+,6] = { Wt <' W, w2 <' W, ... , Wm <'W} onde Wt, w2, ... , Wm são todos os mundos em W 
que satisfazem aA/3 e W = {v I v E W, v F a A -,j3}, onde F indica satisfatibilidade 
proposicional. 

Cada uma das restrições do conjunto estabelece que um mundo que satisfaz aA/3 é mais 
normal do que todos os mundos que satisfazem aA-,j3. O primeiro passo na construção dos 
LCF-modelos é escolher uma restrição de cada um dos conjuntos de restrições definidos 
por cada uma das regras condicionais em C e juntá-las em um outro conjunto de restrições 
chamado pré-modelo. 

Definição 5.19. Dado C = { Ct, c2 , ••• , cn}, para cada Ci existe um conjunto de 
restrições Ri = {rit,ri2, ... ,rim }. Um pré-modelo é o conjunto de restrições PM = 

• 
{rtxb r2x2, ... , rlxn}, onde ri:r:· E Ri . 

• 

A partir de agora é mais conveniente trabalhar com conjuntos de pares de mundos ao 
invés de conjuntos de restrições. Assim, por exemplo, se uma dada teoria possui dois condi
cionais c1 e c2 , cujos conjuntos de restrições são, respectivamente R1 = { {(a, b)}, {(c, d)}} 
e R2 = {{(e, f)}, { (g, h)}}, então os pré-modelos resultantes são P M1 = {(a, b), (e,/)}, 
PM2 = {(a,b),(g,h)}, PM3 = {(c,d),(e,f)} e PM4 = {(c,d),(g,h)}. 

Cada pré-modelo especifica de modo parcial a relação< entre os mundos de W. Alguns 
pré-modelos podem levar a ciclos, fazendo com que a relação deixe de ser assimétrica. 
Estes modelos com ciclos não serão usados na construção dos modelos. Para eliminá-los, 
é primeiramente necessário estabelecer todas as relações especificadas pelos conjuntos de 
restrições que compõem o pré-modelo. 

Definição 5.20. O pré-modelo estendido P M ei de um pré-modelo P Mi é o fechamento 
transitivo do conjunto {(w,v)l(w,v) E PMi}. 

Um pré-modelo estendido (ou a extensão de um pré-modelo) nada mais é do que 
que o conjunto completo das relações de ordem estabelecidas pelo pré-modelo. As
sim, se P M = {(a, b), (b, c), (c, d)} é um pré-modelo, então P Me = {(a, b), (b, c), (c, d), 
(a, c), (a, d), (b, d)} é seu pré-modelo estendido. 
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Definição 5.21. Um pré-modelo estendido P M ei é inconsistente se, e somente se, 
existe um mundo w tal que (w,w) E PMei. Caso contrário, é consistente. 

Cada pré-modelo estendido consistente estabelece parte da relação de ordem de cada 
modelo, de modo que a relação entre os mundos é assimétrica e não-reflexiva. Além 
disso, apenas informação local é utilizada para a sua construção. Na construção dos mo
delos, informação global será acrescentada e, para isso, todos os pré-modelos estendidos 
consistentes serão analisados. 

Seja PM = {PMe 1 , PMe2 , ... , PMem} o conjunto de todos os pré-modelos estendi
dos consistentes de uma teoria T. Ao se observar este conjunto, nota-se que algumas das 
relações de ordem que são estabelecidas em cada um dos pré-modelos estendidos consis
tentes não têm o seu inverso1 em qualquer outro componente. Existem, assim, pares de 

mundos que pertencem a alguns pré-modelos estendidos e que não são contestados: 

Definição 5.22. O conjunto de pares não-contestados2 (P NC) é definido como P NC = 

{(w,v)l(w,v) E PMei e JJj,j f:. i,(v,w) E PMei}· 

Cada modelo pode ser agora determinado. A partir dos conjuntos de pré-modelos 
estendidos consistentes, construídos a partir da informação isolada de cada regra con
dicional, agrega-se o conjunto de pares não-contestados, ou seja, a informação global 
extraída da comparação da informação fornecida por cada uma das regras condicionais 
com as informações fornecidas pelas demais regras. 

Definição 5.23. Seja PMei um pré-modelo estendido consistente. O LCF-modelo Mi 
correspondente a PMei é o fecho transitivo da união de PMei e de PNC, desde que este 
fecho não seja inconsistente3 . 

Um dos problemas que poderia decorrer do processo de construção dos modelos da 
Lógica Condicional Forte para uma determinada teoria seria que o conjunto de ordens 
não-contestadas poderia estabelecer ciclos. Supor, por exemplo, que três pré-modelos 
estendidos consistentes, necessariamente distintos, P M e1 , P M e2 e P M e3 estabelecessem, 

respectivamente, as seguintes ordens não-contestadas: (x, y), (y, z) e (z, x). Desse modo, 
quando o conjunto de ordens não-contestadas fosse unido aos pré-modelos consistentes e 

10 inverso de um par ordenado (a, b) é (x, y), onde x = b e y =a. 
2Também chamado, neste texto, de conjunto de ordens não-contestadas. 
3 Não contenha um par (w,w), onde w E W. 
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estabelecido o fecho transitivo sobre estes conjuntos, nenhum dos modelos resultantes seria 
consistente. Embora não tenha sido encontrada uma prova que garanta a não ocorrência 
deste fato, no conjunto de exemplos testados nunca aconteceu a formação de ciclos. 

Conjectura 1 Não existem mundos x, y e z, tais que { (x, y), (y, z), (z, x)} :::> P NC. 

Por fim, a definição de conseqüência lógica. 

Definição 5.24. Sejam a e f3 fórmulas proposicionais. A base de conhecimento K B e 

a evidência a têm como conseqüência lógica f3 (escreve-se K B, a F /3), se e somente se 
para todo LCF -modelo Mi = (W, <i), para todo w E W, se w F a A -.f3, existe um mundo 

v E W tal que v < w e v F a A f3. 

No caso em que E = 0, a conclusão de uma fórmula f3 a partir da base de conheci

mento é denotada por K B F /3. Quando for conveniente e não houver ambigüidade na 
interpretação de qual base de conhecimento está sendo usada, a expressão K B, a F f3 
será escrita na forma reduzida a F /3. 

A definição de conseqüência lógica é mais forte do que aquelas definidas pelas lógicas 

condicionais tradicionais [Delgrande, 87] [Delgrande, 88] [Boutilier, 94]. Nestas últimas, 
uma conclusão f3 é obtida a partir de a se todo mundo a A -.f3 é mais excepcional do 

que algum mundo a :::> /3, ou se -.a é verdadeira em todos os mundos. Na LCF, f3 é 
obtida de a se todos os mundos a A -.f3 são mais excepcionais do que algum mundo a A /3. 
Observe-se que se -.a é necessária, não existirão mundos a A -.f3, sendo obtida, na LCF, 

a conclusão não-monotônica de f3 a partir de a, em acordo com as lógicas condicionais 
existentes e com as noções da lógica clássica referentes à implicação material, onde do 

falso tudo pode ser obtido. Entretanto, dada a existência de um mundo a A -.f3, a LCF 
exige também a existência de um mundo em que a conjunção da evidência e da conclusão 
seja verdadeira. Esta noção se distancia da proposta das demais lógicas condicionais, 

que podem considerar como menos excepcionais mundos em que a evidência é falsa e 
que, portanto, satisfazem a implicação material. Exemplificando, suponha-se uma regra 
condicional que estabeleça que os mamíferos normalmente sejam animais terrestres. Nas 
outras lógicas condicionais, pode-se considerar também, dependendo da base de conhe
cimento, dentro de um modelo, que mundos em que não existam mamíferos são mais 

normais que mundos em que eles existam. Esta proposição baseia-se na premissa de que 

seriam mais normais os mundos em que os animais não pudessem ser classificados, como 
no exemplo, por sua classe (e.g., mamíferos, pássaros, etc). O que está implícito nessa 
premissa é que o estabelecimento de uma regra condicional pressupõe excepcionalidade: 

se o animal pode ser classificado, então ele é excepcional sob o ponto de vista do critério 
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desta classificação. Portanto, dentro deste modelo, são mais normais os mundos em que 
não se enxerga qualquer classificação. Assim, Pode-se dizer que se estabelece, a partir 
da relação entre os mundos desse modelo, a relação entre o que pode e o que não pode 
ser classificado. Entretanto, tanto na LCF quanto nas demais lógicas condicionais, este 
caso está tratado pela obtenção da conclusão não-monotônica a partir da necessidade da 
falsidade da evidência. Se o animal não cai em qualquer classificação, sendo, portanto, 
necessariamente "não-mamífero", concluir-se-á que é possível que viva normalmente na 
terra, assim como é possível que viva normalmente na água ou em qualquer outro habitat. 

A proposta aqui apresentada pressupõe uma visão ontológica e epistemológica diferencia
da, onde a relação de mundos não irá expressar relações que não foram estabelecidas, nem 
pelo condicional, nem pela base de conhecimento como um todo, muito menos expressar 
fatos acerca do que não se conhece. Desse modo, se a base de conhecimento estabelece 

propriedades acerca de uma classe, na LCF, os modelos expressarão a excepcionalidade 
acerca destas propriedades: serão mais excepcionais, seguindo o exemplo, mundos em que 
mamíferos não vivam na terra. 

A relação de conseqüência não-monotônica, como definida acima, estabelece apenas 
relações entre fórmulas proposicionais. Será definida, agora, a obtenção de uma fórmula 

condicional a partir da base de conhecimento. 

Definição 5.25. K B F a---? f3 se, para todo modelo M de K B, todo mundo w E W, tal 
que w f= a A ..,/3, existe um mundo v, tal que v F aA/3 e v é menos excepcional do que w. 

Uma das críticas às lógicas não-monotônicas tradicionais, em que a semântica é base
ada na extensão do conjunto de conseqüências, é que não é possível derivar novas regras. 
O próximo teorema garante que na Lógica Condicional Forte isto é possível. 

Teorema 1 Seja T = (K B, E). Se K B, a F /3, então K B F a---? /3. 

Observar que este teorema não diz que o condicional pode ser acrescentado à teoria 
sem que haja modificação do conjunto de modelos. É provável que este conjunto se altere, 
já que novas imposições de ordem entre os mundos terão que ser acatadas. Entretanto, 
novas regras condicionais podem ser obtidas a partir da estrutura semântica. 

5.2 Exemplos 

Serão mostrados, nesta seção, dois exemplos simples que se enquadram como problemas 
de irrelevância e especificidade. 
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Exemplo 1. Dada uma base de conhecimento KB = (C, S), onde C = {p --+ q}, 
queremos concluir, entre outras coisas, que q pode ser inferido a partir de pAr. O conjunto 
de símbolos proposicionais da linguagem desta teoria é {p, q, r}. Os mundos possíveis são: 

w o 1 2 3 4 5 6 7 
p o o o o 1 1 1 1 
q o o 1 1 o o 1 1 
r o 1 o 1 o 1 o 1 

O conjuntos de regras estritas é vazio, portanto W = {w0 , ... , w7 }. O conjunto de 
restrições definido por p --+ q é: 

R[p-q] = {w6 <' {w4, ws}, W7 <' {w4, ws}} 
Cada restrição em R[p-+q] define um pré-modelo. Os dois pré-modelos estendidos con-

sistentes são: P M e1 = { (w6, w4), (w6, ws)} e P M e2 = { (w7, w4), (w7, ws)}. 
O conjunto de pares não-contestados é a união dos pré-modelos: 

PNC = {(w6,w4), (w6,ws), (w7,w4), (w7,ws)} 
e, portanto, existe um único LCF-modelo que é o próprio P NC. Este modelo pode 

ser representado graficamente como na figura abaixo, onde os mundos mais normais estão 
à direita. Os mundos em cada grupo, embora incomparáveis entre si, são "igualmente 
normais", no sentido que são menos ou mais normais que o mesmo grupo de mundos. Os 
mundos w0, w1, w2 e w3 estão isolados, ou seja, não são menos ou mais excepcionais que 
nenhum outro mundo. 

[w4, ws] ~ [w6, w7] 
[wo , w1, w2 , w3] 

A conclusão q é obtida a partir da base de conhecimento e da evidência p A r, já que 
W7 < ws, ou seja, todos os mundos pAr A ...,q (no caso, apenas w5) são mais excepcionais 
do que algum mundo pAr A q. 

Exemplo 2. Este exemplo mostra como é tratado o caso de especificidade. Dada 
uma base de conhecimento KB = (C,S), onde C= {p--+ q, r--+ -,q} e S ={r:> p}, 
queremos concluir, entre outras coisas, que •q pode ser inferido a partir de pAr. O 
conjunto de símbolos proposicionais da linguagem desta teoria é {p, q, r}. Os mundos 
possíveis são: 
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w o 1 2 3 4 5 6 7 
p o o o o 1 1 1 1 
q o o 1 1 o o 1 1 
r O 1 O 1 O 1 O 1 
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O conjuntos de regras estritas contém a implicação material r :::> p, portanto W = 
{wo,w2,w4,ws,w6,w7 }. 

O conjunto de restrições definido por p --+ q é: 

R[p .... q] = {w6 <' {w4, ws}, W7 <' {w4, ws}} 
O conjunto de restrições definido por r --+ -.q é: 

R[r->-.q] = {ws <' {w7}} 
O conjunto de pré-modelos estendidos da teoria é PMe = {PMe1,PMe2}, onde: 

PMe1 = {w6 <' {w4, Ws,w1}, ws <' {w7}} e 
PMe2 = {w7 <' {w4, ws,w7}, ws <' {w7}} 
O conjunto P M e2 contém um ciclo e, portanto, o único pré-modelo estendido consis-

tente é o primeiro. 
O conjunto de pares não-contestados é o próprio pré-modelo P M e1 : 

PNC = {(w6,w4), (w6,ws), (w6,w7), (ws,w7)} 
e, portanto, existe um único LCF-modelo que é o próprio P NC. Este modelo pode 

ser representado graficamente como na figura abaixo, onde os mundos mais normais estão 
à direita. Os mundos em cada grupo, embora incomparáveis entre si, são "igualmente 
normais", no sentido que são menos ou mais normais que o mesmo grupo de mundos. Os 
mundos w0 e w2 estão isolados, ou seja, não são menos ou mais excepcionais que nenhum 
outro mundo. 

[w7] -+ [ws] -+ [w6] 
/' 

[w4] 

A conclusão -.q é obtida a partir da base de conhecimento e da evidência p 1\ r, já que 
W7 < ws, ou seja, todos os mundos p 1\ r 1\ q (no caso, apenas w7) são mais excepcionais 
do que algum mundo p 1\ r 1\ -.q (w5 ). 

O capítulo seguinte apresenta os resultados gerais obtidos pela Lógica Condicional 
Forte. São propostas generalizações para os modos de raciocínio e apresentadas as pro
priedades satisfeitas pela relação de conseqüência não-monotônica. 
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Resultàdos 

Onde termina a especulação, na vida real, começa o conhe
cimento real e positivo, a exposição da atividade prática e 
do processo prático de desenvolvimento dos homens. 

(Marx e Engels, Deutsche Ideologie) 

A seguir são apresentados os resultados alcançados a partir da semântica da Lógica 
Condicional Forte. Primeiramente, serão mostradas quais propriedades da relação de 
conseqüência lógica são satisfeitas pela LCF. Em seguida, serão discutidos os modos de 
raciocínio que são tratados adequadamente pela lógica. As provas dos teoremas estão no 
Apêndice A. 

6.1 Teoremas 

No que se segue, os símbolos a, f3 e 1 representam fórmulas proposicionais; L(X), onde 
X é um conjunto de fórmulas proposicionais, é a linguagem de X; L(a), onde a é um 
símbolo proposicional, é a linguagem de a. 

6.1.1 Propriedades da Relação de Conseqüência Não-Monotô-. 
n1ca 

Como mostrado no Capítulo 3, uma das formas de caracterizar sistemas não-monotônicos 
é através de um conjunto de propriedades que o sistema satisfaz. Nesta seção serão 
mostradas quais regras a Lógica Condicional Forte satisfaz, terminando por determinar 
em que família de lógicas está incluída. 

46 



6.1. Teoremas 47 

Teorema 2 A Lógica Condicional Forte satisfaz Rejlexividade 

Teorema 3 A Lógica Condicional Forte satisfaz Equivalência lógica à esquerda 

Teorema 4 A Lógica Condicional Forte satisfaz Enfraquecimento à direita 

Teorema 5 A Lógica Condicional Forte satisfaz Corte 

Teorema 6 A Lógica Condicional Forte satisfaz Triangulação 

Teorema 7 A Lógica Condicional Forte satisfaz a regra OU. 

Teorema 8 A Lógica Condicional Forte é um sistema preferencial. 

6.1.2 Modos de Raciocínio 

Serão mostrados aqui os modos de raciocínio que a Lógica Condicional Forte trata ade
quadamente. 

Como mostrado no Capítulo 3, especificidade e ambigüidade são tratados adequada
mente por sistemas preferenciais. 
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Especificidade 

O próximo teorema generaliza o problema de especificidade como uma propriedade da 
relação de conseqüência não-monotônica e mostra que a Lógica Condicional Forte a sa
tisfaz. 

Teorema 9 A Lógica Condicional Forte satisfaz a seguinte regra: 

Ambigüidade 

a F I, f3 F -,I, F LP f3 :::> a 
a A f3 F -,1 

Ambigüidade ocorre quando duas fórmulas, sem relação entre si, levam a resultados opos
tos. Da conjunção destas fórmulas nenhum resultado pode ser obtido. 

Teorema 10 A Lógica Condicional Forte resolve ambigüidade. 

Irrelevância 

As lógicas preferenciais não lidam adequadamente com o problema de irrelevância, como 

discutido na seção 3.3. Supor uma dada teoria T, que permita a inferência de f3 corno 
conseqüência não-monotônica de a e que 1 seja uma fórmula proposicional tal que 8 E 

L( 1) então 8 f/. L(T). Sistemas preferenciais garantem que não é possível derivar a negação 
de f3 a partir da conjunção de a e I· Este resultado, derivado da regra 3.24 é ainda mais 

fraco do que o esperado para o problema de irrelevância. 
Irrelevância é tratada adequadamente por sistema racionais. Embora não tenha sido 

provado que a Lógica Condicional Forte satisfaça monotonicidade racional, o teorema 
seguinte prova que a forma fraca de irrelevância é resolvida pelo sistema. Quando um 
símbolo proposicional que não pertencia à linguagem de T é incluído na evidência, os 
mesmos resultados anteriores são obtidos. 

Teorema 11 Sejam a, f3 fórmulas proposicionais. Seja T = (K B, E) uma teoria, onde 

E = {a}. Sejam LT a linguagem de T e W o conjunto de mundos que satisfazem as regras 

estritas de T. Se K B, a F f3, então K B, a A 1 F f3, onde 1 é uma variável proposicional 

(ou sua negação) e 1 f/. LT. 

O próximo teorema apresenta a extensão deste resultado, onde qualquer fórmula irre
levante é acrescentada à evidência: 
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Teorema 12 Sejam a, f3 fórmulas proposicionais. Seja T = (I< B, E) uma teoria, onde 

E = {a}. Seja LT a linguagem de T. Se f{ B, a F (3, então f{ B, a A 1 F (3, onde 1 é 
uma fórmula proposicional e nenhum dos símbolos proposicionais de 1 pertencem a LT. 

Este teorema diz que a conjunção da evidência a qualquer fórmula proposicional, 
constituída por símbolos proposicionais que não estavam presentes na linguagem da teoria, 
continua permitindo a inferência das mesmas conclusões anteriores. 

Quando um símbolo proposicional, que não pertencia à teoria, é acrescentado à e
vidência, o que ocorre é uma extensão da linguagem original, de modo a incluir este 
novo símbolo. As relações entre os mundos não se altera, uma vez que são determinadas 
pelas regras condicionais, as quais não são modificadas. Daí, como resultado do teorema 
anterior, obtém-se: 

1. Se a linguagem da teoria for estendida com quaisquer símbolos, os resultados da 
teoria original continuam a ser obtidos. 

2. Se a linguagem da teoria for diminuída de modo a conter apenas os símbolos propo

sicionais que compõem as regras (condicionais e estritas) e a evidência, os resultados 

da teoria original continuam a ser obtidos. 

Não foi provado que a forma forte de irrelevância é tratada dentro da LCF. Entretanto, 
o conjunto de exemplos que inclui este modo de raciocínio produz sempre os resultados 
esperados. Um dos exemplos utiliza a seguinte base de conhecimento: 

1. Mamíferos normalmente são animais terrestres. 
2. Mamíferos marrons normalmente são peludos. 

A característica da cor do animal não interfere nas conclusões sobre mamíferos. Assim, 
conclui-se "animais terrestres" tanto de "mamíferos", quanto de "mamíferos marrons". 

Do mesmo modo, embora não tenha sido obtida a prova para o caso de teorias irrele
vantes, a Lógica Condicional Forte resolve adequadamente os exemplos testados. Supor 
a teoria T = (f{ B, E), onde f{ B = {a --+ f3, 1 --+ b}. Os seguintes resultados são obtidos: 

•aFf3 

•IFb 

• aÂIFf3 
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• ai\6FP 

• ai\;I\6Ff3 

• ;11,8 F6 

Herança 
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Como não foi provado que a Lógica Condicional Forte satisfaz monotonicidade racional 
(3.7), não é possível derivar transitividade fraca. Entretanto, nos exemplos testados, in
cluindo aqueles apresentados nas seções 3.2 e 3.3, a Lógica Condicional Forte bloqueia 
o mecanismo de inferência sempre que a base de conhecimento contém informação que 
negue a possibilidade de herança de propriedades da superclasse. Além disso, o siste
ma, diferentemente dos sistemas racionais, permite que subclasses herdem propriedades 
quando não há. informação em contrário. Alguns dos exemplos são mostrados abaixo: 

1. K B = {mamíferos -+ terrestres, mamíferos -+ ~ ovíparos, baleias -+ mamíferos, 
baleias -+ ~ terrestres} 

• mamíferos F terrestres 

• mamíferos 1\ baleias F ...., terrestres 

• baleias F ~ ovíparos. 

2. K B = { estuda.ntes -+ adultos, adultos -+ trabalhadores, 
estudantes -+ ...., trabalhadores} 

• estudantes f= adultos 

• estudantes F ~ trabalhadores 

3. K B = {pingüins :J pássaros, pássaros -+ voam, pássaros -+ têm asas, 
pingüins --. -. voam} 

• pingüins F ~ voam 

• pingüins F têm asas 
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Conclusão 

What we call the beginning is often the end 
And to make an end is to make a beginning. 
The end is where we start from ... 

(T.S. Elliot, Four Quartets) 

Sim, quero a palavra última que também é tão primeira que 
já se confunde com a parte intangível do real. Ainda tenho 
medo de me afastar da lógica porque caio no instintivo e 
direto, e no futuro. Desde já é futuro, e qualquer hora é 
hora marcada. Que mal porém tem eu me afastar da lógica? 
Estou lidando com a matéria-prima. Estou atrás do que fica 

atrás do pensamento. 

(Clarice Lispector, Água Viva) 

Foi apresentada a semântica da Lógica Condicional Forte (LCF), uma lógica condicio

nal que além de manter as boas propriedades de sistemas fracos, que dão um tratamento 

elegante para o problema de especificidade, também lida corretamente com tipos de in

ferências associadas a sistemas fortes, tais como herança e irrelevância. Neste trabalho 

foram, também, propostas generalizações para os problemas de irrelevância e especifici

dade, modos de raciocínio que normalmente são apresentados na literatura através de 

exemplos. Provou-se que a LCF resolve adequadamente estes problemas e mostrou-se 

que instâncias associadas ao problema de herança são também resolvidas corretamente. 

Além disso, a lógica é desejavelmente fraca quando trata o problema de ambigüidade, não 

permitindo que nenhuma conclusão seja obtida em tal caso. 

Diferentemente de outros sistemas (Delgrande, 94] (Geffner e Pearl, 92], a LCF não se 

baseia em nenhuma outra lógica subjacente para definir especificidade ou irrelevância, nem 
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irnplernenta mecanismos externos para bloquear inferências indesejáveis ou para aumentar 
o conjunto de conseqüências não-rnonotônicas. O seu poder de inferência baseia-se em 
urna definição mais restrita do operador condicional e na semântica que passa a agregar 

informação global à estrutura de mundos a partir da qual a noção de conseqüência é 
estabelecida. 

Paralelamente ao trabalho de tese, foi implementado um protótipo para um provador 
de teoremas para a Lógica Condicional Forte. Escrito em LISP, este provador é composto 
de duas partes: um construtor de modelos, que, a partir de urna dada base de conheci
mento, constrói o conjunto dos modelos LCF; e um checador de modelos, que responde às 
consultas sobre a base de conhecimento. Muito recurso é requerido para a primeira parte 
do provador, urna vez que é necessário lidar com a satisfabilidade de fórmulas, na checa
gem de quais mundos satisfazem as regras estritas da base de conhecimento e de quais 
mundos satisfazem os condicionais, que é um problema NP-cornpleto, além do problema 
inerente ao tamanho das estruturas que possam representar os conjuntos de restrições, 
conjuntos de pré-modelos e, por fim, o conjunto de modelos. Muito esforço é consumido na 
extensão dos conjuntos de pré-modelos e na verificação da consistência dos mesmos. Além 
disso, a construção do conjunto de ordens não-contestadas exige a verificação de todos os 

pré-modelos estendidos consistentes. A segunda parte do provador, entretanto, é simples. 

Embora ainda exija a verificação da satisfabilidade de fórmulas, para a determinação dos 
mundos que satisfazem a conjunção da evidência e da conclusão e os que satisfazem a 
conjunção da evidência e da negação da conclusão, após este passo, o percorrirnento dos 

grafos, que representam os modelos, permite determinar se urna fórmula é conseqüência 

não-rnonotônica de outra ou não. Por se tratar de um sistema lógico baseado na lin
guagem proposicional a verificação da relação de conseqüência não-rnonotônica também 
é decidível. A divisão do provador em duas partes só é possível a partir da prova de que a 
LCF resolve o problema de irrelevância, já que não é preciso acrescentar mundos e ordens 
aos modelos quando urna variável proposicional irrelevante é acrescentada à evidência. 
Este provador pode ser disponibilizado e o seu melhoramento, tanto a nível algorítrnico, 
corno em relação às interfaces, é urna das propostas para trabalhos futuros. 

A extensão da Lógica Condicional Forte a partir de urna lógica de primeira ordem é 
outra proposta de extensão deste trabalho. Vários outros fatores têm que ser considerados 

em tais sistemas. Isto também permitiria urna melhor comparação com alguns sistemas, 

corno a Lógica N [Delgrande, 87], que apresenta outros problemas além daqueles aqui 
relacionados. Seria necessário também um estudo acerca das propriedades da relação de 
conseqüência lógica, urna vez que o estudo apresentado em [Kraus et al, 90] referem-se a 
lógicas baseadas em linguagem proposicional. 

Para finalizar, um outro estudo, baseado na Linguagem Condicional Forte, está em 
andamento. Este estudo refere-se ao caráter dinâmico da base de conhecimento e se 
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relaciona também com a possibilidade da separação e da união de teorias a partir de 
conjuntos de modelos já construídos. No momento, apenas teorias independentes, ou 
seja, com linguagens distintas, estão sendo consideradas. 
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Apêndice A 

Teoremas e Provas 

A seguir são apresentados os resultados alcançados a partir da semântica da Lógica Con
dicional Forte. Enquanto o primeiro teorema trata do aspecto de construção dos modelos 
da LCF, os seguintes tratam das propriedades que a relação de conseqüência lógica satis
faz e classifica o sistema. A última seção apresenta as provas dos modos de raciocínio que 
são adequadamente tratados. 

A.l Derivação de Regras 

Teorema 1. Seja T = (K B, E). Se K B, a I= /3, então K B I= a-+ {3. 
Prova A partir da definição do condicional. A fórmula a -+ f3 é verdadeira, se em todos 
os modelos de T, todos os mundos a 1\ -.{3 forem mais excepcionais do que algum mundo 
a 1\/3. Se K B, a I= /3, então todo mundo a 1\ -.{3 é mais excepcional do que algum mundo 
a 1\ f3 em todos os modelos de T, logo K B I= a -+ f3. 

A.2 Propriedades da Relação de Conseqüência Não

Monotônica 

Teorema 2. A Lógica Condicional Forte satisfaz Reflexividade 

a!=a 

Prova Óbvio. Como não existem mundos a 1\ -.a, a definição de conseqüência não
monotônica é satisfeita. Portanto, a I= a 
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Teorema 3. A Lógica Condicional Forte satisfaz Equivalência lógica à esquerda 

FLP a <* /3, a F I 
f3FI 

Prova Se a<* /3, então todos os mundos a serão mundos a 1\ f3. Daí que, se em todos 
os modelos todo mundo a 1\ 'I é mais excepcional do que algum mundo a 1\ 1 e se todo 
mundo a é um mundo /3, também ocorrerá que todo mundo f3 1\ 'I é mais excepcional 
do que algum mundo f3 1\ 1. Logo f3 F 1. 

Teorema 4. A Lógica Condicional Forte satisfaz Enfraquecimento à direita 

F LP a :> f3, 1 F a 

IF/3 
Prova Se a :> /3, os mundos que satisfazem as regras estritas são mundos a :> /3, ou 
seja, os mundos a 1\ •/3 não pertencem a W. Se 1 F a, sabe-se que todo mundo 1 1\ •a 
é mais excepcional do que algum mundo 1 1\ a em todos os modelos. Por conseqüência, 
todos os mundos 1 1\ •a são mais excepcionas do que algum mundo 1 1\ a 1\ f3 (não podem 
ser mais excepcionais do que algum mundo 11\ a 1\ •/3, porque estes últimos mundos não 

satisfazem a :> /3). 
Os mundos 1 1\ •/3 são necessariamente mundos do tipo 1 1\ •a 1\ •/3, para satisfazer 

a :> /3. 

Os mundos 11\ •a 1\ •/3 são mais excepcionais do que algum mundo 11\ a 1\/3, porque 
estão inclusos no conjunto de mundos 1 1\ •a. 

Logo, todo mundo 1 1\ •/3 é mais excepcional do que algum mundo 1 1\ /3. Portanto, 

I F /3. 

Teorema 5. A Lógica Condicional Forte satisfaz Corte 

a 1\ f3 F 1, a F f3 
a FI 

Prova Para que valha a F 1, então todo mundo a 1\ 'I deve ser mais excepcional do 
que algum mundo a 1\ 1. 

O conjunto de mundos a 1\ 'I inclui a 1\ f3 1\ 'I e a 1\ •/3 1\ 'I· 
Como a 1\ f3 F 1, então todo mundo a 1\ (31\ 'I é mais excepcional do que algum mundo 

a 1\ f3 1\ 1. Basta verificar quais são os mundos menos excepcionais do que a 1\ •/3 1\ 'I. 

Se a F /3, todo mundo a 1\ •/3 é mais excepcional do que algum mundo a 1\ /3. Entre 

os mundos a 1\ •/3 estão incluídos os mundos a 1\ •/3 1\ 1 e os mundos a 1\ •/3 1\ 'I. Então 
em cada modelo ocorre: 
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1. (a 1\ f3 1\ /,a 1\-,131\ 1) e (a 1\ f3 1\ /,a 1\-,131\ ...,,); 

2. ou (a 1\ f3 1\ ...,, , a 1\ -,{3 1\ 1) e (a 1\ f3 1\ ...,, , a 1\ -,13 1\ ...,, ) . 

No primeiro caso, o par (a 1\ f3 1\/, a 1\ -,{3 1\ ...,,),garante que existe um mundo a 1\1 

menos excepcional para o mundo a 1\ ...,, . 

No segundo caso, o primeiro par (a 1\ f3 1\ ...,,, a 1\-,131\ 1) contém o mundo a 1\ f3 1\ ...,, 

como sendo mais normal do que o mundo a 1\ -,13 1\ 1. Entretanto, devido à condição 
a 1\ f3 F 1, sabe-se que este mundo é mais excepcional do que o mundo a 1\ f3 1\ 1. 

Assim, para todo mundo a 1\ ...,, é mais excepcional do que algum mundo a 1\ I· Por

tanto, a F I· 

Teorema 6. A Lógica Condicional Forte satisfaz Triangulação 

a F f3,a F I 
a/\f3FI 

Prova Todo mundo a 1\ ...,, é mais excepcional do que algum mundo a 1\ 1. Portanto, 
todo mundo a 1\ f3 1\ ...,, é mais excepcional do que algum mundo a 1\ 1. Assim, um dos 
dois pares ocorre em todos os modelos: 

1. (a 1\ f3 1\ 1, a 1\ f3 1\ ...,, ) ou 

2. (a 1\ -,{3 1\ /,a 1\ f3 1\ ...,,). 

Como a F /3, todo mundo a 1\ -,13 deve ser mais excepcional do que algum mundo 
a 1\ {3. Logo, apenas o primeiro par pertence a todos os modelos da teoria. Portanto, 

a 1\ f3 F I· 

Teorema 7. A Lógica Condicional Forte satisfaz a regra OU. 

aF/,f3FI 
aVf3FI 

Prova Se a F 1, então todo a 1\ ...,, , incluindo os mundos a 1\ f3 1\ ...,, e os mundos 
a 1\ -,{3 1\ ...,,, é mais excepcional do que algum mundo a 1\ I· Se f3 F /,então todo f3 1\ ...,,, 

incluindo os mundos a 1\ f3 1\ ...,, e os mundos ..,a 1\ f3 1\ ...,, , é mais excepcional do que 
algum mundo a 1\ I· Logo, todo mundo (a V /3) 1\ ...,,, ou seja, os mundos a 1\ f3 1\ ...,,, 

a 1\ ..,/3 1\ ...,, e ..,a 1\ f3 1\ ...,, , são ou mais excepcionais do que algum mundo que ou satisfaz 

a 1\ 1 ou que satisfaz f3 1\ 1. Portanto, a V f3 F 1. 

Teorema 8. A Lógica Condicional Forte é um sistema preferencial. 
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Prova De acordo com os teoremas 2 a 7, a Lógica Condicional Forte satisfaz todas as 
regras que são satisfeitas por um sistema preferencial. 

A.3 Modos de Raciocínio 

A.3.1 Especificidade 

Teorema 9. A Lógica Condicional Forte satisfaz a seguinte regra: 

a F I, f3 F -,1, F LP f3 :::> a 
a 1\ f3 F -,1 

Prova Este resultado é obtido por lógicas que satisfazem a propriedade de triangulação, 
logo, também é obtido na Lógica Condicional Forte. 

A.3.2 Ambigüidade 

Teorema 10. A Lógica Condicional Forte resolve ambigüidade. 
Prova Este resultado é obtido por toda lógica preferencial, conforme (Kraus et al, 90]. 

A.3.3 Irrelevância 

Primeiramente, será apresentada a definição da operação de concatenação de mundos. 

Definição A.26. Seja W um conjunto de mundos. Sejam w, v E W, onde w = 
(wt, ... ,wn), v= (vt, ... ,vm) e Wi,Vj E {0,1}, i= 1, ... ,n, j = 1, ... ,m. A concate-

nação do mundo v ao mundo w é definida por wv = (wt, ... ,wn,Vt, ... ,vm)· 

Assim, por exemplo, se w = (0,0,0,1) e v = (1,0,1,0,1), então a concatenação 
de v a w é wv = (0, O, O, 1, 1, O, 1, O, 1). Por simplificação, ao concatenar uma variável 
proposicional a a um mundo w, escrever-se-á wa. Por exemplo, se w = (0, O, O, 1), então 
wa = (0,0,0,1,1). 
Teorema 11. Sejam a, f3 fórmulas proposicionais. Seja T = (K B, E) uma teoria, onde 
E = {a}. Sejam LT a linguagem de Te W o conjunto de mundos que satisfazem as regras 
estritas de T. Se K B, a F /3, então K B, a 1\ 1 F /3, onde 1 é uma variável proposicional 
(ou sua negação) e 1 rf. LT. 
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Prova Se 1 (/. LT, quando ocorre a sua conjunção com a evidência, a linguagem é 
aumentada de um símbolo, ou seja, LT U {I}· A conjunção de 1 à evidência não altera o 
conjunto de regras estritas e, portanto, não altera as condições que este conjunto estabelece 

para a determinação do conjunto W. Deste modo, ocorre apenas a duplicação do número 
de mundos: 

• para cada Wi E W, obteremos, por concatenação, Wif e wi::Y, onde i significa a 

negação de /· 

A conjunção de 1 à evidência não altera as relações estabelecidas pelos condicionais, 

apenas aumenta o número destas relações. O conjunto de restrições é duplicado, dupli
cando também o número de modelos: 

• onde existia um modelo com o par ( Wi, Wj) passam a existir dois modelos: o primeiro 
com os pares (wif,Wj/) e (wn, wi::Y); e o segundo com os pares (wi::Y, Wj/) e (wi::Y,wi::Y). 

Como KB,a F /3, sabemos que todo Wj F a A -.{3 pertence a um par (wi,wi) tal 

que Wi F a A f3. Assim, para cada modelo em que este par ocorria, passarão a existir 

dois outros, com os pares correspondentes (wn,wn) e (wif,wi::Y), no primeiro modelo e 

(wâ,Wil) e (wi::Y,wi::Y), no segundo. Como não é estabelecida ordem entre os Wif e os 
Wi::Y, todos os quatro pares destes dois modelos pertencerão ao conjunto de ordens não
contestadas. Daf que para todo wn F a A -.{3 A 1 teremos um mundo menos excepcional 

Wif F a A f3 A /· Logo, K B, a A 1 F f3. 

Teorema 12. Sejam a, f3 fórmulas proposicionais. Seja T = ( K B, E) uma teoria, onde 

E= {a}. Seja LT a linguagem de T. Se KB,a F /3, então KB,a A 1 F /3, onde 1 é 
uma fórmula proposicional e nenhum dos símbolos proposicionais de 1 pertencem a LT. 
Prova A prova deste teorema é trivial. Serão feitas apenas algumas considerações. Para 
o que se segue considerar que /I é uma variável proposicional (ou sua negação) e 12 é uma 
fórmula proposicional. 

São quatro as possibilidades para a forma de/· 

No primeiro caso, 1 =/I A 12 e a prova pode ser obtida por indução sobre o número 
de variáveis proposicionais que compõem a fórmula adicionada à evidência, com base no 
teorema anterior. 

No segundo caso, 1 =/I V/2i neste caso, sabendo-se que ambas /I e 12 são irrelevantes, 
a prova é obtida usando a regra OU (3.6). 

No terceiro caso. 1 = -.(11 A 12 ) = -.,1 V -.,2 • Ou seja, como no segundo caso. 

No quarto caso. 1 = -.{11 V 12 ) = -.,1 A -.,2 . Ou seja, como no primeiro caso. 


